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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA N º 195/2020
SÚMULA: Designa Professora para exercer as funções de Coordenadora na Escola Municipal 9 de Maio – Educação 
Infantil e Ensino Fundamental.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
 Art. 1 º - Designar a servidora TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER, 
portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.660.124-2, para exercer as funções de COORDENADORA da Escola 
Municipal 9 de Maio, Educação Infantil e Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (VINTE) horas semanais, a 
partir de 16 de abril de 2020.
Art. 2° - Conceder a ora designada gratificação de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o cargo ocupado do padrão, 
sobre classes e níveis que se encontra, a partir de 16 de abril de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 (quinze) dias do mês 
abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 14/04/2020 316,77                        
TOTAL REPASSE 316,77                        

Coronavírus - Covid-19 13/04/2020 13.538,15                   
TOTAL REPASSE 13.538,15                   

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 15 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL
CONTRATO Nº: 39/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL APARÍCIO TEIXEIRA D´AVILA COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA NO TOTAL DE 620,84 M², NO 
LOTE Nº 6AR/7A, RUA GETÚLIO VARGAS NA CIDADE DE ALTO PIQUIRI, CONFORME PROGRAMA ESPORTES 
GRANDES EVENTOS, PROCESSO Nº 1057721-33/2018 - CONVÊNIO Nº 873810/2018, MINISTÉRIO DO 
ESPORTE/CAIXA/MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, de acordo com o Cronograma 
físico-financeiro, Planilha de Serviços (Planilha Múltipla Caixa Econômica Federal), Memoriais Descritivos e Projeto 
Básico..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de abril de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 329.674,93 (trezentos e vinte e nove 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 1/2020.
Alto Piquiri - PR, 15 de abril de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
OTAVIO SANDRI LAMAS
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ADJUDICAÇÃO
REFERENTE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020
ADJUDICO o procedimento Licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº  1/2020 ao(s) fornecedor (es):
PROPONENTE: VALOR TOTAL
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP R$ 329.674,93
trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos
Proveniente da (o) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA ARQUIBANCADA 
DO ESTÁDIO MUNICIPAL APARÍCIO TEIXEIRA D´AVILA COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA NO TOTAL DE 620,84 
M², NO LOTE Nº 6AR/7A, RUA GETÚLIO VARGAS NA CIDADE DE ALTO PIQUIRI, CONFORME PROGRAMA 
ESPORTES GRANDES EVENTOS, PROCESSO Nº 1057721-33/2018 - CONVÊNIO Nº 873810/2018, MINISTÉRIO 
DO ESPORTE/CAIXA/MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, de acordo com o 
Cronograma físico-financeiro, Planilha de Serviços (Planilha Múltipla Caixa Econômica Federal), Memoriais 
Descritivos e Projeto Básico, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos, para que a adjudicação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.
 Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Alto Piquiri, 03 de abril de 2020
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1280/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 1/2020, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente, nomeado pela Portaria nº 66/2020 de 06/03/2020, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2020, que tem por objeto a (o) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL APARÍCIO TEIXEIRA D´AVILA COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA NO TOTAL DE 620,84 M², NO LOTE Nº 
6AR/7A, RUA GETÚLIO VARGAS NA CIDADE DE ALTO PIQUIRI, CONFORME PROGRAMA ESPORTES GRANDES 
EVENTOS, PROCESSO Nº 1057721-33/2018 - CONVÊNIO Nº 873810/2018, MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA/
MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, de acordo com o Cronograma físico-financeiro, 
Planilha de Serviços (Planilha Múltipla Caixa Econômica Federal), Memoriais Descritivos e Projeto Básico.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP R$329.674,93    trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e quatro 
reais e noventa e três centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
 RESPOSTA À CONTRANOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL – PEDIDO DE PAGAMENTO
DECISÃO
PROCESSO LICITATÓRIO: 201/2019
PREGÃO PRESENCIAL: 059/2019
CONTRATO: Nº 179/2019
NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
NOTIFICADA:  Y R COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. CNPJ: 33.069.129/0001-05, Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 
2120 - Zona I-A, Umuarama - PR,
CEP: 87875-044
CONSIDERANDO a notificação emanada pela NOTIFICANTE datada de 20/02/2020.
CONSIDERANDO a contranotificação protocolada sob nº 114/2020 em 09/03/2020;
CONSIDERANDO o contrato nº 179/2019, firmado entre as partes;
CONSIDERANDO que o prazo para entrega do objeto do presente certame, ratificado pela empresa NOTIFICADA, 
expirou-se em 10/12/2019.
CONSIDERANDO que o Município sofrerá inúmeros prejuízos pela impossibilidade do cumprimento do contrato, 
pela inobservância e descumprimento dos prazos por parte da empresa Y R COMÉRCIO DE TINTAS LTDA - CNPJ: 
33.069.129/0001-05;
CONSIDERANDO as normas estabelecidas no Edital que deu origem ao certame, inclusive os prazos deveres a 
serem observados;
CONSIDERANDO que “A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha 
estritamente vinculada”, nos termos do caput do art. 41, da Lei 8.666/93;
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR, decide:
NEGAR PROVIMENTO ao pedido apresentado na contra notificação para o pagamento dos serviços supostamente 
realizados, no valor de R$ 25.000,00, por não terem concluídos os serviços contratados, sem o prejuízo para o Município.
DETERMINAR a designação de um responsável técnico com vinculo no município de Altônia, com inscrição no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) estadual ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo estadual (CAU), para efetuar um laudo técnico de vistoria 
de obra, com o objetivo de apontar conclusão ou não da obra em referência possíveis irregularidades construtivas, 
detalhando minuciosamente a atual situação e problemas se por ventura identificados e, suas possíveis origens.
Concluída a elaboração de vistoria técnica, venham conclusos os autos para decisão final, a fim de se guardar 
observância ao princípio da ampla defesa.
Registre-se, publique-se, cumpra-se, em todos os meios de publicação oficiais do Município.
Altônia/PR., 13 de abril de 2.020.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2019
REF: Pregão. 45/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 155/2019 DE 23 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 19883478000135, com sede na cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI DE PAULO, portador do CPF nº. 028.224.679-78, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 45/2019 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 045/2019 tem por objetivo acrescentar um reajuste salarial com base no índice 
estabelecido pelo Governo Federal de 4,7% passando o mesmo a vigorar a partir do dia 01/04/2020 totalizando o valor 
anual de R$ 410.214,60 (quatrocentos e dez mil duzentos e quatorze reais e sessenta centavos) para o pagamento 
dos serviços nos próximos 12 (doze) meses. Divididos em R$ 34.184,55 (trinta e quatro mil cento e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e cinco centavos) mensais.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia, 01 de abril de2020.
Prefeito Municipal
Claudenir Gervasone
Contratante
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME
Valter Giovani De Paulo
 Contratado
TESTEMUNHAS_______________________               __________________________________

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2019
REF: Pregão. 45/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 155/2019 DE 23 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 19883478000135, com sede na cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI DE PAULO, portador do CPF nº. 028.224.679-78, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 45/2019 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 045/2019 tem por objetivo acrescentar ao valor mensal um montante de R$42.751,08 
(quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e um reais e oito centavos) mensais para contratação de 03 (três) 
servidores para atender a demanda do HMA passando o mesmo a vigorar a partir do dia 01/04/2020 a 01/04/2021, 
para o pagamento dos serviços nos próximos 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia, 01 de abril de2020.
Prefeito Municipal
Claudenir Gervasone
Contratante
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME
Valter Giovani De Paulo
 Contratado
TESTEMUNHAS_______________________               __________________________________

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2019
REF: Pregão. 45/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 155/2019 DE 23 de julho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 19883478000135, com sede na cidade de 
ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI DE PAULO, portador do CPF nº. 028.224.679-78, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 45/2019 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 3º Termo Aditivo ao contrato nº 045/2019 tem por objetivo acrescentar ao valor mensal um montante de R$42.751,08 
(quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e um reais e oito centavos) mensais para contratação de 03 (três) 
servidores para atender a demanda do HMA passando o mesmo a vigorar a partir do dia 01/04/2020 a 01/04/2021, 
para o pagamento dos serviços nos próximos 12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia, 01 de abril de2020.
Prefeito Municipal
Claudenir Gervasone
Contratante
VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME
Valter Giovani De Paulo
 Contratado
TESTEMUNHAS_______________________               __________________________________

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº. 003/2020, de 15 de abril de 2020.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 20 
de abril de 2020.
O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com os demais Membros componentes da Mesa Diretiva da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições administrativas que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição da República 
Federativa do Brasil.
RESOLVEM:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso para atendimento ao público no Serviço Público executado pela Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no dia 20 de abril de 2020, segunda-feira.
Parágrafo Único. Não haverá expediente administrativo na Câmara Municipal, à exceção dos serviços essenciais a 
serem mantidos conforme escala elaborada pela Presidência da Câmara Municipal.
Art. 2º. Fica ainda determinado que os servidores que terão redução da carga horária de trabalho poderão ser 
convocados para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser estabelecido pela Presidência da Câmara 
Municipal, não configurando jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 15 de abril de 2020.
Haroldo Pires Ramos
Presidente 
Agostinho Andrade Scuteri
Vice-Presidente
Uilson José dos Santos
Primeiro Secretário 
Eduardo de Souza
Segundo Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido recurso, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 018/2020, Pregão Presencial 015/2020, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras;
- PARDINHO & SOUSA REPARAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA ME – CNPJ 02.950.593/0001-82.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 15 de Abril de 2020.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 025/2019
Pregão Presencial nº 001/2019
Processo Administrativo nº 001/2019
Homologado: 01/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: L. C. KLIEMANN
CNPJ: Nº 07.174.707/0001-63
OBJETO: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°025/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
02/04/2021.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 02/04/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 024/2019
Pregão Presencial nº 001/2019
Processo Administrativo nº 001/2019
Homologado: 01/04/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABRICA DE MÓVEIS ESPIRITO SANTO LTDA
CNPJ: Nº 00.303.788/0001-05
OBJETO: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício eventual pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, 
sob os critérios estabelecidos em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social, conforme 
relação constante no Anexo I – A.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°024/2019, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
02/04/2021.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 02/04/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 037/2020
Pregão Presencial nº 013/2020
Processo Administrativo nº 025/2020
Homologado: 017/03/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MK CLIMATIZADORES EIRELI 
CNPJ: Nº 09.226.540/0001-62
OBJETO: Aquisição de um Climatizador de Ar para instalação em bem próprios do município, conforme condições e 
especificações descritas no Edital e seus Anexos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato 037/2020, onde a despesa da dotação orçamentária decorrente do 
presente contrato passa a ser discriminado a seguir:
DESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.
8727 449052340000 MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS D 
03.02.00.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA 74
CLÁUSULA SEGUNDA: O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 09/04/2020, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 75/2020 de 14 de abril de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$62.494,88  (sessenta  e  dois  mil  quatrocentos  e  noventa  e  quatro
reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

363 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00494

364 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 47.494,88494
62.494,88Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

62.494,88MS CORONAVIRÚS (COVID-19)309 (494)

62.494,88Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de abril de 2.020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 047/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA N° 046/2017, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Requerimento protocolado sob nº 55/2020, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a partir desta data (03/04/2020), a Portaria n° 046/2017, de 10 de fevereiro de 2017, que designou 
a Servidora ROSEMEIRE DA HORA MARAN, brasileira, casada, inscrita no RG n.º 5.148.544-0 SSP/PR e CPF n.º 
645.042.639-04, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de INSTRUTORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para exercer 
o Cargo em Comissão de DIRETORA DE AÇÃO CULTURAL, com lotação na Secretaria Municipal Educação, Cultura 
e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.29/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA. OBJETO: Aquisição de combustível Óleo Diesel S10, para atender 
as secretarias do município.”, para atendimento à demanda da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul. 
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:Pregão Nº 06/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303       71.266,67  92  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2045 339030 103       71.266,67  166  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 02.001.041221100.2002 339030 1000       35.633,33  4  Governo
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2009 339030 1000       71.266,67  265  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2010 339030 1000       71.266,66  282  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000     142.533,33  248  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 08.002.082441501.2064 339030 1000       17.816,67  225  Ass. Social
  Total      481.050,00   
R$ 480.600,00 (quatrocentos e oitenta mil e seiscentos reais).  
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA.  Data: 30 DE MARÇO 
DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 027
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 08h:30m do relógio afixado no referido departamento no dia 04/ 05/ 2020, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 04/ 05/ 2020 as 09h:00m na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de uma empresa habilitada 
e especializada em Gestão de Saúde, para execução de serviços de suporte direto ao gestor e sua equipe de saúde, 
assim como inserção de dados e acompanhamento de sistemas de saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
Cidade Gaúcha – PR; 15 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 010/2020

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá  outras
providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  -  12ª  R.S.  no  uso  de  suas
atribuições e considerando o contido no Art. 6º, da Resolução
nº 037/2019 (orçamento):
 
R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica  aberto  no  orçamento  do  corrente  exercício
financeiro  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA  AMERIOS,  crédito  Adicional
Suplementar do valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), para reforço das seguintes dotações:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.28.846.0003.0001
33.90.93...…………………

Outros Encargos Especiais – Fonte 31326
(96) Indenizações e Restituições ………………………..

TOTAL

R$    60.000,00  
R$ 60.000,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto, será
utilizada a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:

02 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
02.002.10.302.0002.1002

44.90.51…………………..

Reforma e Ampliação do Consórcio – Fonte 31326
(22) Obras e Instalações – Fonte 31326 
……………………………………………………….
                                                                          TOTAL

R$   60  .000,00  
R$ 60.000,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

SEDE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 15 (Quinze) de Abril de 2020.

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 ATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2020
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 004/2020.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
 1.. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 004/2020, que trata da contratação de empresa para a disponibilização de médico infectologista 
– 20 horas semanais, para prestação de serviços (consultas, diagnóstico e acompanhamento) a pacientes com 
doenças infecto contagiosa e investigação de todos os contatos do paciente, para atendimento nas dependências 
do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido 
declarada vencedora a empresa A. R. T . CLINICA MEDICA LTDA - ME, nos termos da ata e demais documentos 
anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
 Umuarama, 15 de abril de 2020.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Trevo Pallets Alto Piquiri Ltda (CNPJ Nº 04.502.800/0001-61) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de 
Instalação para Industria de pallets a ser implantada Rodovia PR 486-KM 106, Barracão II, S/Nº, Lote Rural Nº16-A-1, 
Cidade de Alto Piquiri - PR. 

SúMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
DVM TRANSPORTES LTDA, torna público que requereu ao I.A.P, a Renovação da Licença de Operação, para Ponto 
de Abastecimento, Serviços de Lavagem, Lubrificação e Polimento de Veículos Automotores e Oficina Mecânica, 
implantado na Rua Paulino Fontana, nº. 2495, Município de Umuarama/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 40/20 
TOMADA DE PREÇOS: 3/20
OBJETO: Contratação de empresa para a construção de barracão industrial para coleta seletiva na sede do 
município, conforme convenio nº 312/2019, protocolo nº 15.951.419-6, SIT nº 44145, celebrado entre Secretaria de 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, o Instituto das Águas do Paraná e Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 08 de Maio  de 2020, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
15 de Abril de 2020
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João 
Ormindo de Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 14072019 de 03 de dezembro de 2019, publicado em 
04/12/2019, com devida autorização expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR 
e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURIDICA / E OU ASSOCIAOÇOES E ENTIDADES PARA 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ASSISTENCIA A ANIMAIS ABANDONADOS OU POR MAUS TRATOS POR 
TODA EXTENSÃO DE CRUZEIRO DO OESTE, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, nos termos das condições 
estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 05/05/2020, das 07:30 às 13:30horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na 
Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 
ramal 168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 13 de abril   de 2020
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020 – DATA REDESIGNADA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços para confecção de próteses odontológicas na fase 
laboratorial, em atendimento aos pacientes do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA REDESIGNADA  DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 12/05/2020 – DAS 13:30 
ÀS 14:15 HORAS
DATA REDESIGNADA  DA ABERTURA: 12/05/2020 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 DE ABRIL de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRéVIA
Trevo Pallets Alto Piquiri Ltda (CNPJ Nº 04.502.800/0001-61) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
Industria de pallets - LP Nº 160263 Validade 10/06/2020 a ser implantada Rodovia PR 486-KM 106, Barracão II, S/Nº, 
Lote Rural Nº16-A-1, Cidade de Alto Piquiri - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 46/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA
Sede: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Processo Inexigibilidade 
nº 3/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a abertura de Edital de chamamento público para credenciamento de serviços de 
saúde, para atendimento ao Sistema Único de Saúde, com procedimentos e valores constantes na Tabela SIGTAP 
com complemento da Tabela CISA.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 75.960,00 (Setenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Sessenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 05/03/2020
Vigência do contrato: 04/03/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 34/2019
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado o contratado, HAILTON SILVÉRIO , 
brasileiro, RG. Nº 49156669 inscrito no CPF sob nº 785.241.219-04, residente e domiciliado na Rua Minoru Tanoue , 
723 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir parcialmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar retroativo ao dia  30 de Dezembro de 
2019 a carga horaria de 20hrs referente ao Curso de Técnico em Serviços Públicos conforme Art. 79 inciso II da Lei 
nº 8666/93, e Contrato nº 34/2019, que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES MEDIADORES 
(TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE- PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CHAMADA PUBLICA 01-2019. ÓRGÃO SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNCICPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER.. Órgão solicitante SEC. MUNIC.DE 
EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E TURISMO. Processo Inexigibilidade nº 1/2019.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Dezembro de 2019.
HAILTON SILVÉRIO
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

TERMO ADITIVO Nº 57/2020
REF. CONTRATO Nº 55/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
RAFAEL FIORINDO 09303026993, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 29.462.146/0001-30, 
com sede na RUA POTINGA, 298 - CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) RAFAEL FIORINDO, portador do CPF nº. 093.030.269-93, RUA POTINGA, 298 - CEP: 
87400000, Cruzeiro do Oeste PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma empresa para prestar serviços 
de locação de 01(um) veículos Kombi ano não inferior a 2008, com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, 
destinados ao transporte de alunos  de 1ª à 5ª série do Município de Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com 
fornecimento de motorista,  combustível, peças e manutenção, por um período de 10 (dez) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte Escolar. Conforme especificações no 
Anexo I., da(o) Tomada de preços 5/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 5/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 55/2018, a contar do dia 01 de Abril  de 2020 com vencimento em  30 de Junho de 2020, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020001752.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 5/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  55/2018.
Cruzeiro do Oeste,31 de Março de 2020.
RAFAEL FIORINDO 09303026993
Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 27/2020
REF. CONTRATO Nº 112/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente 
e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa LUCAS SALOMÃO DE OLIVEIRA 05064083963, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 18.151.693/0001-89, com sede na AV Professora Soedina de Fatima Vieira, 80 - CEP: 87400000 - BAIRRO: ALTO 
DA GLORIA, Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) LUCAS 
SALOMÃO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº. 050.640.839-63, com sede na AV Professora Soedina de Fatima 
Vieira, 80 - CEP: 87400000 - BAIRRO: ALTO DA GLORIA, Cruzeiro do Oeste/PR, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de profissional 
habilitado para na área de Instrutor (a) de Karatê juntamente com profissional graduado em Educação Física com 
especialização em Fisiologia do exercício, para atendimento as crianças, jovens e adolescentes do Programa Karatê 
Piá no Esporte do serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social., da(o) Pregão 7/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 7/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência 
do contrato 112/2018, a contar do dia 04 (quatro) de abril de 2020 com vencimento em 03 (três) de abril de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020001335.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
7/2018, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  112/2018
Cruzeiro do Oeste, 11 de Março  de 2020
LUCAS SALOMÃO DE OLIVEIRA 05064083963
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 30/2020
REF. CONTRATO Nº 93/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, MARIA 
EUNICE RIBEIRO, pessoa Física inscrito no CPF sob nº 030.444.959-89 , residente e domiciliada na Av. Rio Branco, 
nº 103  - CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste PR doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos Programas 
Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor de Teclado,  Instrutor 
de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 
12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 93/2017, a contar do dia 13 de março de 2020 com vencimento em  12 de março de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020001559. 
Podendo o referente termo ser interrompido após licitação.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  93/2017.
Cruzeiro do Oeste,13 de março de 2020.
MARIA EUNICE RIBEIRO
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
MATERIAIS DE LIMPEZA NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 20 de 
maio de 2020, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 
01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos 
prédios públicos e correlatos.
O Edital nº. 16/2020 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 15 
de abril de 2020, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 15 de abril de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 043/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2020
NOVA DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE ABRIL DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de parque infantil, devidamente 
instalados, no CMEI – Pedacinho do Céu conforme o termo de referência em anexo I ao edital, de acordo com a 
necessidade da Secretaria municipal de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná.
O pregoeiro Daniel dos Santos T. Chamorro, designada pela portaria n°002/2020, torna público, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, que após a suspensão RETOMARA o Pregão Presencial n°018/2020, 
e alterar a data de realização do mesmo para o dia 29 de Abril de 2020 às 09 horas. O edital encontra-se no endereço 
eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 15 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO n.º054/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2020
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços visando a futura e eventual a aquisição de leite, 
fórmulas infantis e suplementos alimentares, para entrega parcelada, destinados a suprir as necessidades nutricionais 
de crianças, adultos e idosos com carências nutricionais ou portadores de alergias alimentares ou doenças crônicas 
não transmissíveis  e fraldas geriátricas, destinadas ao atendimento de pessoas acamadas de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FICA EXCLUIDO O ITEM 5.7.1 DO EDITAL:
5.7.1 - O presente processo licitatório é destinado a ampla participação visando maior competitividade, em razão da 
particularidade do objeto da licitação, entretanto, respeitando-se os direitos de preferência que a lei 123/2016 concede 
as microempresas e empresas de pequeno porte.
Os demais dados seguem inalterados em razão da não alteração substancial do objeto.
Francisco Alves – Pr. 15 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO

PORTARIA Nº 057, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
SÚMULA: “Designar o Servidor Público Municipal para exercer a função de controle de serviços comunitários, 
encaminhado para o município  pelo Senhor Juiz de Direito para prestação de serviços comunitários.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,  e
CONSIDERANDO, a necessidade de controlar a realização dos serviços comunitários realizados pelos réus 
encaminhados a este município, pelo senhor Juiz de Direito da comarca de Iporã-Pr., resolve,
DESGNAR:
Os servidores: GERALDO TEODORO,  portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 4.108.594-0 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 570.211.209-15,  ocupante o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE LIMPEZA E ORDEM PÚBLICA,  Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA,  e RITA DE CASSIA GONÇALVES DA SILVA PAIVA, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG nº 5.947.921-0 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 775.222.909-10, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Grupo Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL, para acompanhar, fiscalizar e assinar relatórios de frequência e outros que possam a vir necessitar, dos 
réus encaminhados a este município cuja pena é prestar serviços de natureza comunitária,  determinada pelo Juiz de 
Direito da Comarca de Iporã-Pr.,
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 15 de abril de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO
 AO TERMO DE COLABORAÇÃO n.º 001/2018
INEXIGIBILIDADE 004/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE 
UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Avenida 
Hermes Vissoto, n° 861, Centro, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.225.255/0001-
03, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, devidamente declarada de Utilidade Pública 
através da Lei Municipal n° 836 de 07 de março de 2013, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Itamar 
Luiz Pereira Junior, brasileiro, portador do RG n° 50.929.666-x, SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n.º 
419.869.258-03, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada Entidade, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Segunda do Termo de Colaboração n° 001/2018 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Termo 
de Colaboração/Termo Aditivo é de R$ 120.396,08 (cento e vinte mil, trezentos e noventa e seis reais e oito centavos), 
valor corrigido com base no Índice da Inflação do Exercício anterior ao da assinatura do termo de prorrogação, 
conforme previsto no Parágrafo Segundo, Art. 2° da lei 1.486/2018, a qual autorizou o repasse. O valor será repassado 
em até 8 (oito) parcelas mensais de R$ 15.049,51 (quinze mil, quarenta e nove reais e cinquenta e um centavos), 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme previsto na mesma Lei.”
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula Onze do referido Termo de Colaboração que passa a ter a seguinte 
redação: CLÁUSULA ONZE - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES - A vigência do presente instrumento iniciar-se-á na 
data de 20 de abril de 2020, vigendo até 31 de dezembro de 2020, ressalvado o direito de prorrogação mediante 
acordo prévio entre as partes, constituindo-se as alterações ajustadas em objeto de Termos Aditivos, que daquele 
serão parte integrante para todos os efeitos e direitos, podendo ser rescindido por qualquer das partes, desde que 
haja comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou por descumprimento de qualquer 
das cláusulas, ou ainda, por existência de fato que o torne insubsistente, respondendo as partes pelas obrigações 
assumidas até aquele momento.”
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de abril de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal –
ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS ICARAIMENSES
Contratada
Testemunhas
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG: 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 115/2017
PREGÃO 021/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, 
inscrita no CNPJ sob n.º 02.558.157/0001-62, com sede a Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, CEP 
04571-936 - Cidade de São Paulo - Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada mediante procuração 
pelo Sr. Paulo Cezar Costa Menezes, brasileiro, portador do RG nº 4.333.690-8 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob o nº 709.791.469-68 e pelo Sr. Marcelo Ataide de Oliveira brasileiro, portador do RG nº 7.390.495-1 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 271.741.152-68, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 115/2017 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato é 
até a data de 20/04/2021, contados a partir da data de 21/04/2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com 
o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total 
de até R$ 22.795,20 (vinte e dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), sendo da seguinte forma:
ItemUnidQtdeDESCRIÇÃOVALOR PROPOSTAVALOR TOTAL
1unid30Serviço Assinatura Básica mensalR$ 2,00R$ 60,00
2unid4Serviço de Internet Móvel para Smartphones, com franquia mensal de 3 GB. Se consumida integralmente a 
franquia a velocidade de tráfego poderá ser reduzida, mas esta vetada a cobrança de MB excedenteR$ 32,90R$ 
131,60
3unid30Serviço Gerenciamento de ligaçõesR$ 0,00R$ 0,00
4min3000Tarifa VC1 (de móvel para móvel mesma operadora)R$ 0,23R$ 690,00
5unid30Serviço Tarifa  Zero Local Intragrupo IlimitadoR$ 1,00R$ 30,00
6min1000Tarifa VC1 (de móvel para outra operadora móvel)R$ 0,23R$ 230,00
7min1000Tarifa VC1 (de móvel para fixo)R$ 0,23R$ 230,00
8min200Tarifa VC2 (de móvel para móvel mesma operadora)R$ 0,30R$ 60,00
9min200Tarifa VC2 (de móvel para outra operadora móvel)R$ 0,90R$ 180,00
10min200Tarifa VC2 (de móvel para fixo)R$ 0,50R$ 100,00
11min100Tarifa VC3 (de móvel para móvel mesma operadora)R$ 0,30R$ 30,00
12min100Tarifa VC3 (de móvel para outra operadora móvel)R$ 0,90R$ 90,00
13min100Tarifa VC3 (de móvel para fixo)R$ 0,60R$ 60,00
14Unid100Torpedo SMSR$ 0,08R$ 8,00
   TOTAL MENSAL (custos mais comuns a serem utilizados para comparar as operadoras, quantidades são apenas 
estimativas)R$ 1.899,60
   TOTAL DO LOTE EM 12 mesesR$ 22.795,20
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 de abril de 2020.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal -
TELEFÔNICA BRASIL S/A
Contratada
Testemunhas:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG: 9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 5.424/2020
DATA: 15/04/2020
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeira a Srª. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. P. FARIA & CIA LTDA, resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Presencial n.º 016/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 016/2020 em favor da 
empresa J. P. FARIA & CIA LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa para prestar serviço de execução de 
painéis metálicos com tela para fechamento da quadra esportiva do Porto Camargo, situado na Rua Professor José 
Paulino, S/Nº, quadra n.12, lotes n.1, 2, 3 e 4, conforme condições, e especificações do termo de referencia, edital 
e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de mobiliários, 
eletroeletrônicos e equipamentos para atendimento das secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no Termo de Referencia anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 241.411,64 (duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e quatro 
centavos).
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a partir da solicitação do 
município.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica 
estabelecido a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
(município de Icaraíma) até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário 
das 08h00min às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site www.icaraima.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 06 de maio de 2020
     HORÁRIO: 09h00min
     Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 1.087/2018
PREGÃO PRESENCIAL 013/2018
Aos 26 dias do mês de Março de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA A empresa DEFENTI E 
RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME, estabelecida à Av. Horácio Raccanello Filho, 6.326, Sala 09, CEP 
87.020-035, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 12.353.106/0001-58, neste ato representado 
por Kleber Defenti Bernardino, brasileiro, empresário, residente e domiciliado, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, portador do RG n.º 6.035.236-4 e do CPF/MF n.º 021.323.319-36, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover supressão de valor de 25%, de acordo com o previsto no art. 57, II, 
da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor do contrato, suprimindo-se a importância de R$ 9.375,00 (nove mil trezentos e setenta e cinco 
reais), alterando o valor total do contrato atual para R$ 28.125,00 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco reais) pagando 
mensalmente a contratada o valor de R$ 2.343,75 (dois mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA – ME
 Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 169/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor PAULO ROGERIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 6.930.735-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de 
Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo de 01/09/2017 à 31/08/2018, com fruição em 13/04/2020 
à 12/05/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de Abril de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 170/2020
Concede férias ao servidor.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 ART. 1º. CONCEDER férias a servidora LENIR APARECIDA DE MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
6.964.612-3 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo Telefonista, lotada na Secretaria de Assistência Social, referente ao 
período aquisitivo de 08/05/2019 à 07/05/2020, com fruição em 13/04/2020 à 12/05/2020.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de Abril de 2020.
 UNIVALDO CAMPANER
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2020
Processo/Edital de Licitação nº 035/2020
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 120.000,00
ENTIDADE: AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, em especial, respectivamente, 
dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções previstas na Lei Municipal nº 1.677 de 28 de fevereiro de 2020.
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que acarretam na inviabilidade de 
competição.
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de fomento com a AEMH – ASSOCIAÇÃO 
ESTUDANTIL DE MARIA HELENA, para o repasse de subvenção no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias, para impugnação por qualquer 
interessado, na forma do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.
Maria Helena - PR, 15 de abril de 2020
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 014/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: VEDASYSTEM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS - EIRELI
OBJETO: A aquisição de: 500 porcas ¾ em PP preta com inserto metálico e 500 tubetes curto ¾ PP preto, para uso 
no Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.550,00 (Um mil quinhentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 15 de abril de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes 
da micro região de Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 04 de maio de 2020. HORÁRIO: 09:00 horas – OBJETO: Contratação de empresa destinada a 
aquisição parcelada de medicamentos manipulados, dispensação de formulas alopáticas ou homeopáticas, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8003 com Karina.
Mariluz, 15 de abril de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°29/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. CARNEVALI EIRELI EPP. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 9.293,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°30/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FELIPE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 1.660,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°31/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 1.027,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°32/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EUROPC COMPUTADORES LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 7.820,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°33/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 10.040,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°34/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUGUSTO E COIMBRA LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 5.661,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°35/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AFB PRIME IND. COM. E DIST. EQUIPAMENTOS EIRELLI. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de equipamento de informática e material permanente destinados ao 
Fundo Municipal de Saúde de Perobal através da Proposta 09223.19500/1190-01 Ministério da Saúde.
Valor Total: R$ 25.470,00.
Vigência: 15/04/20 a 15/12/20.
Fundamentação: Pregão nº6/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº10/2020
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
– EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de serviços de recapagens de pneus dos veículos da frota do 
Município de Perobal..
TIPO: Menor preço -  por item
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 109.463,40
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 07 de maio de 2020– HORÁRIO: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 14 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de Registro de Preços para a aquisição de combustíveis, que 
serão utilizados para manutenção da frota do CIUENP e bases de atendimento, sendo 
que cada lote corresponde a uma cidade base. 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
Valor total estimado (todos os 23 lotes): R$ 1.302.127,00 (hum milhão, trezentos e dois  
mil, cento e vinte e sete reais). 
DATA DA ABERTURA – 15 DE MAIO DE 2020 – HORÁRIO: 14H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 02 (dois) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 15 de Abril de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101,  de 14 de abril de 2020.
Declara PONTO FACULTATIVO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 20 de abril de 2020,  quando não haverá expediente nas repartições 
públicas municipais, com exceção dos serviços considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente 
Hospital Municipal, limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 023/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A MANUTENÇÃO DO TRATOR DOS SERVIÇOS URBANOS, SUPRINDO 
AS NECESSIDADES DO PATIO RODOVIARIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: MEOD-COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
CNPJ. Nº 10.466.526/0001-15
VALOR R$: 5.560,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio-Pr, 15 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS NOVOS DE 1ª LINHA COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO PARA A FROTA DE VEICULOS LEVES, UTILITARIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL: 
Conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE  VALOR UNITÁRIO    VALOR TOTAL  MARCA  VALIDADE REGISTRO   Nº PREGÃO   EMPRESA  
1 PNEU175/70-R13  UND  50  R$             162,00   R$           8.100,00   KELLY EDGE TOURING   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

2 PNEU 185/65-R14  UND  25  R$             235,00   R$           5.875,00   FUZION    12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

3 PNEU 185/70-R14  UND  25  R$             235,00   R$           5.875,00   WESTLAKE RP18   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
4 PNEU 185-R14 - 8 Lonas  UND  26  R$             280,00   R$           7.280,00   FIRESTONE CV500   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

5 PNEU 225/50-R17  UND  16  R$             367,00   R$           5.872,00   WESTLAKE   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

6 PNEU 175/65-R14  UND  20  R$             204,00   R$           4.080,00   KELLY EDGE TOURING   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 
7 PNEU 175/70-R14  UND  60  R$             231,00   R$         13.860,00   KELLY EDGE TOURING   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

8 PNEU 205/55-R16  UND  12  R$             232,00   R$           2.784,00   KELLY EDGE SPORT   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

9 PNEU 205/75-R16  UND  10  R$             463,00   R$           4.630,00   GOODYEAR CARGO MARATHON II   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 
10 PNEU 225/75-R16  UND  16  R$             550,00   R$           8.800,00   WESTLAKE H188   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

11 PNEU 1.000X20 Liso Comum  UND  20  R$          1.100,00   R$         22.000,00   MAGGION LUNGA VIA   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

12 PNEU 1.000X20 Borrachudo Comum  UND  20  R$          1.250,00   R$         25.000,00  
 GOODYEAR BORR. 16L. 
CONQUISTADOR   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

13 PNEU 215/75-R17,5 Liso Radial  UND  20  R$             570,00   R$         11.400,00   WESTLAKE CR960A   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
14 PNEU 7.50-16 Agrícola Liso  UND  14  R$             437,00   R$           6.118,00   TITAN F-2 8L AGRIC. TRU TRAC   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

15 PNEU 18.4-30 Agrícola Borrachudo  UND  8  R$          2.300,00   R$         18.400,00   FIRESTONE SUPER TRACT23   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
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16 PNEU 14.00-24GT  UND  8  R$          2.229,00   R$         17.832,00   TITAN G-2 12L ROAD GRADER T.T   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

17 PNEU 17.5-25  UND  8  R$          2.960,00   R$         23.680,00   WESTLAKE CB716W   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
18 PNEU 7.50-18 Agrícola Liso  UND  8  R$             489,00   R$           3.912,00   TITAN F-2 8L AGRIC. TRU TRAC   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

19 PNEU 18.4-34 Agrícola Borrachudo  UND  2  R$          2.854,00   R$           5.708,00   FIRESTONE SUPER TRAC   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

20 PNEU 18.4-26 Agrícola Borrachudo  UND  4  R$          2.670,00   R$         10.680,00   FIRESTONE SUPER TRAC   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
21 PNEU 23.1-30 Agrícola Borrachudo  UND  4  R$          4.000,00   R$         16.000,00   FIRESTONE SAT 23   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

22 PNEU 14.9-28 Agrícola Borrachudo  UND  4  R$          1.780,00   R$           7.120,00   GOODYEAR R-1 6L DYNA TORQ. II   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 

25 PNEU 12.5/80-18  UND  16  R$          1.190,00   R$         19.040,00   GOODYEAR S GRIP IMPLEMENTO   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
26 PNEU 205/60/R16  UND  12  R$             270,00   R$           3.240,00   WESTLAKE RP18   12 MESES  019/2020 PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 

27 PNEU 295/80/R22,5  UND  8  R$          1.279,00   R$         10.232,00   STELLMARK 16L. LISO AGS   12 MESES  019/2020 SETIM & TITON LTDA 
 
CONDIÇÕES:  

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, sendo a entrega dos produtos e serviços em até 10 (dez) 
dias. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja 
ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referente à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 014/2020.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
HOMOLOGAÇÃO DAS NOTAS OBTIDAS DAS PROVAS OBJETIVAS COM A SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS.
SÚMULA:
O Prefeito do Município de ICARAÍMA/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade 
com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento Especial) datado de 02/12/2019 e Edital Nº 010/2020, datado de 16/03/2020 e dar outras providências.
Art. 1º. Levar ao conhecimento de todos a homologação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas mais a somatória das notas obtidas nas provas de títulos.
Art. 2º. Onde consta a sigla N.P, significa que o candidato não pontuou.
Art. 3º. Após a divulgação deste Edital, nos Sites: http://www.icaraima.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão 
Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.  O candidato que desejar interpor recurso contra a contagem atribuída da pontuação dos títulos disporá de 02 (dois) dias úteis. O 
recurso deverá ser solicitado através de requerimento datado e assinado e conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou ponto sobre o qual versa 
a reclamação, direcionado ao Presidente da Comissão/Examinadora Julgadora.
Art. 4º. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
Conforme o Artigo 9º e item Nº 9.41, do Edital de Nº 001/2019, (Regulamento Especial), nos casos de empate na classificação do resultado das notas obtidas nas provas objetivas, 
tiveram preferência sucessivamente os candidatos:
 1º- O mais idoso;
 2º- Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
 3º- Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
 4º- Maior número de acertos na prova de Matemática;
 5º- Por sorteio.
CANDIDATO APROVADO QUE SE DECLAROU NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, LIMITAÇÕES SENSORIAIS E 
NEUROFIBRAMATOSE.
01- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 GABRIELA DE MELO ALVES 01253 102.120.289-44 55,00 - Ausente = 55,00
CANDIDATOS APROVADOS QUE SE DECLARARAM NO ATO DA INSCRIÇÃO COMO SENDO CANDIDATOS AFRODESCENDENTES:
01- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO CLARO 00940 072.057.649-04 52,50 + 2,00 = 54,50
02- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 MARCIA CRISTINA MARANCA 00081 037.431.599-02 85,00 – Ausente = 85,00
002 VERA RAMOS DOS SANTOS 00782 064.665.319-96 67,50 – Ausente = 67,50
03- CARGO PÚBLICO – MÉDICO PSF. EMPREGO PÚBLICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 MARCOS AUGUSTO KERN MARIA 01051 084.022.639-09 60,00 – Ausente = 60,00
04- CARGO PÚBLICO – PROCURADOR JURÍDICO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 ALINE C. BALAN GOMES LUIZ 00506 009.996.809-60 77,50 – Ausente = 77,50
002 RAFAEL RABELO CRUZ 00165 072.015.989-02 50,00 – Ausente = 50,00
05- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO TRIBUTÁRIO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 ELEANDRO PAZ DOMINGOS 01518 040.400.461-02 55,00 – Ausente = 55,00
002 DIEGO APAR. DOS SANTOS RISSO 02261 081.958.719-25 50,00 – Ausente = 50,00
HOMOLOGAÇÃO GERAL
NOMES DE TODOS OS  CANDIDATOS APROVADOS:
01- CARGO PÚBLICO – ARQUITETO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 LOUISE BELTRAMINI BERTO 02314 059.813.069-12 95,00 – Ausente = 95,00
002 INGRITI LEAL BIGOTTE 00092 094.380.469-84 87,50 – Ausente = 87,50
003 EDUARDO FERREIRA APOLINÁRIO 01558 066.524.549-12 77,50 – Ausente = 77,50
004 PAMELA EDUARDA REZENDE BORBA 01017 101.383.449-65 77,50 – Ausente = 77,50
005 DAYSA MARCATTO DE SOUSA 01303 088.041.699-82 72,50 – Ausente = 72,50
006 LETYCIA MAGAN CAVALARI 02144 110.882.189-89 72,50 – Ausente = 72,50
007 LUANA KETLIN RUBIO 00194 447.626.018-70 72,50 – Ausente = 72,50
008 LEONARDO CARVALHO DA SILVA 02320 008.022.439-32 70,00 – Ausente = 70,00
009 LARISSA RÓDIO 00818 054.980.599-06 70,00 – Ausente = 70,00
010 ROGER BRONDANI MOREIRA 01469 047.685.339-73 67,50 – Ausente = 67,50
011 CHENERINA RIBEIRO JULIANI 00247 070.319.649-97 67,50 – Ausente = 67,50
012 LUANA FIRMINO FONZAR 02231 078.339.599-01 67,50 – Ausente = 67,50
013 THALITA YAMILLE TASSO 00929 099.334.369-45 67,50 – Ausente = 67,50
014 KARINA SILVA SPNELLI 02091 058.478.071-04 65,00 – Ausente = 65,00
015 PRISCILA ALVES SIQUEIRA 02346 076.204.859-02 62,50 – Ausente = 62,50
016 AMANDA ELIZIE GIO. DA SILVA FERREIRA 00628 079.418.949-04 62,50 – Ausente = 62,50
017 LARISSA MARIA DE ALBUQ. MORENO 01298 061.643.279-89 60,00 – Ausente = 60,00
018 POLIANA DOS SANTOS VIEIRA 00751 075.741.239-42 55,00 – Ausente = 55,00
019 RENAN CARLOS TOR. DOS SANTOS 01043 072.179.449-10 52,50 – Ausente = 52,50
02- CARGO PÚBLICO – ASSISTENTE SOCIAL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 GÉSSICA KAUANE ZAMP. CLARO 00940 072.057.649-04 52,50 + 2,00 = 54,50
002 SILVANA PER. DE MIRANDA VIDAL 00658 662.695.803-82 52,50 - Ausente = 52,50
003 THAYARA DE OLIV. DUARTE DA SILVA 01572 076.204.449-71 50,00 + 2,00 = 52,00
03- CARGO PÚBLICO – EDUCADOR INFANTIL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 JHENNIFER FERRANTE GONÇALVES 00031 083.187.289-63 65.00 + 2,00 = 67,00
002 REBECA LELIS QUINTILIANO 01962 107.583.189-01 60.00 – Ausente = 60,00
003 NAYARA GABR. DA SILVA AZEVEDO 02242 080.543.859-94 52.50 – Ausente = 52,50
004 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 01706 107.548.589-44 52.50 – Ausente = 52,50
04- CARGO PÚBLICO – ENGENHEIRO CIVIL.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 FELIPE MENEZES DA SILVA 00802 103.588.759-27 92,50 + 2,00 = 94,50
002 MARCIA CRISTINA MARANCA 00081 037.431.599-02 85,00 – Ausente = 85,00
003 JANAINE AMADO PILOTO 00916 085.311.899-00 77,50 + 2,00 = 79,50
004 THIAGO VERONEZ PEITER 01632 087.990.809-23 70,00 – Ausente = 70,00
005 RAFAEL DE LACERDA FARIA 01641 048.279.389-97 67,50 – Ausente = 67,50
006 VERA RAMOS DOS SANTOS 00782 064.665.319-96 67,50 – Ausente = 67,50
007 ALINE CALLEGARI MENDES 00920 075.835.959-40 67,50 – Ausente = 67,50
008 HELIO DA SILVA JUNIOR 00690 067.847.059-63 65,00 – Ausente = 65,00
009 BRUNO DE JESUS MORO 00686 063.575.159-30 65,00 – Ausente – 65,00
010 MURILO WIRTTI 02237 069.570.829-54 62,50 – Ausente – 62,50
011 RENAN FARIZ TUPAN NABHAN 01079 071.752.509-08 62,50 – Ausente – 62,50
012 ALLINE MORO DE OLIVEIRA 01209 087.952.429-45 60,00 – Ausente – 60,00
013 LUCAS APARECIDO CAETANO LORO 01654 049.933.621-61 60,00 – Ausente – 60,00
014 JENIFHER KAR. SECUNDINI DOMINGOS 02015 060.097.899-07 60,00 – Ausente – 60,00
015 NICOLAS MATEUS DEBAS. BITENCOURT 01058 069.859.939-07 57,50 – Ausente – 57,50
016 LAÍS KOZIMA 01907 103.555.319-84 57,50 – Ausente – 57,50
017 GABRIELA DE MELO ALVES 01253 102.120.289-44 55,00 – Ausente – 55,00
018 KARLA RAFAELA SANTOS ABREU 01648 050.414.011-60 55,00 – Ausente – 55,00
019 PABLO RUNYAN SOA. DE MAGALHÃES 00736 088.852.339-45 52,50 – Ausente – 52,50
020 CARLOS EDUARDO YATAGAI DIAS 00227 054.917.659-45 52,50 – N.P. = 52,50
021 JOÃO GUSTAVO LEMOS SILVA 01070 091.335.799-54 50,00 – Ausente – 50,00
05- CARGO PÚBLICO – FARMACÊUTICO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 ANDERSON MAICON VICENTIN 01199 039.868.819-21 72,50 – N.P. = 72,50
002 GRASIELE GOMES DA SILVA 00103 057.325.919-40 65,00 + 2,00 = 67,00
003 SOLANGE INES SANDRI RAMOS 00806 066.630.129-83 62,50 + 2,00 = 64,50
004 CAROLINE EMERICK MOREIRA 02037 094.165.919-47 62,50 + 2,00 = 64,50
005 MARIA LUIZA DOS SANTOS 01174 931.845.819-34 60,00 + 4,00 = 64,00
006 CAMILA COUTINHO PEGO. LAVAGNOLI 01665 066.979.359-01 57,50 – Ausente = 57,50
007 HUGO QUINELATO PRADELLA 01536 114.253.419-77 57,50 – Ausente = 57,50
008 EDSON KONDO OTAQUE 01549 020.274.449-39 52,50 – Ausente = 52,50
009 CELINA APAR. DA SILVA GUILHERME 00462 077.838.359-88 50,00 – Ausente = 50,00
010 ANDRESSA CAROLINA MORRI 01346 076.815.879-69 50,00 – Ausente = 50,00
011 JULIANA ZAGUINI DE OLIVEIRA 01165 073.718.199-00 50,00 – Ausente = 50,00
06- CARGO PÚBLICO – FISIOTERAPEUTA.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 GABRIELA CAETANO PEREIRA 00311 073.897.906-60 52,50 + 2,00 = 54,50
002 RENAN DE OLIVEIRA TRAMONTINA 01561 026.973.811-80 50,00 + 4,00 = 54,00
07- EMPREGO PÚBLICO – FONOAUDIÓLOGO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA 02096 076.020.049-14 52,50 + 4,00 = 56,50
002 ARITUSA MAZINE NUN. DE OLIVEIRA 01076 093.409.279-66 52,50 – Ausente = 52,50
003 TAMARA CARPEJANI TOMAZ 01224 080.499.379-33 50,00 + 2,00 = 52,00
08- EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO – PSF.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 MARIA CRISTINA DE OLIV. CARVALHO 02323 365.619.679-68 62,50 + 2,00 = 64,50
002 VAGNER DE ALMEIDA TAVARES 02394 758.154.862-72 62,50 – Ausente = 62,50
003 FABIO VASCONCELLOS REBELLO 02284 082.775.787-50 60,00 – Ausente = 60,00
004 FILIPE MEND. SELLA DE ALVARENGA 02308 067.434.679-36 60,00 – Ausente = 60,00
005 MARCOS AUGUSTO KERN MARIA 01051 084.022.639-09 60,00 – Ausente = 60,00
006 AHMAD ALI SATI 01307 234.717.818-03 55,00 – Ausente = 55,00
007 BERGSON DA SILVA LIMA 02393 467.859.495-72 52,50 – Ausente = 52,50
008 ILIANA MERIDA MONTANO 02388 631.558.932-49 50,00 – Ausente = 50,00
09- CARGO PÚBLICO – PROCURADOR JURÍDICO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 LUIS FLAVIO MARINS FILHO 00175 071.620.029-51 92.50 – Ausente = 92,50
002 DAYANE LIBANIO LIMA ALMEIDA 01304 056.874.529-90 82.50 – Ausente = 82,50
003 JOSE PENTO JUNIOR 01981 051.235.559-27 80.00 – Ausente = 80,00
004 ALINE C. BALAN GOMES LUIZ 00506 009.996.809-60 77.50 – Ausente = 77,50
005 PAULO CESAR GONÇALVES VALLE 01588 823.973.689-00 65.00 + 6,00 = 71,00
006 JULIO ROQUE SOBOTA 00476 026.867.159-10 65.00 + 4,00 = 69,00
007 FERNANDA FRANCISCO RUIZ 02173 105.319.509-56 55.00 – Ausente = 55,00
008 JULIANO GREGÓRIO DA SILVA 00479 026.414.809-64 52.50 + 2,00 = 54,50
009 MELYNE MOVIO SANTOS 00021 085.854.179-35 52.50 – Ausente = 52,50
010 JOHNNIE RODRIGUES 00365 094.007.919-41 52.50 – Ausente = 52,50
011 ADRIANA FRANCISCO RUIZ 02172 105.319.609-19 52.50 – Ausente = 52,50
012 MILTO SCHULZ 01418 456.554.211-00 50.00 – Ausente = 50,00
013 KEILA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00873 024.245.309-04 50.00 – Ausente = 50,00
014 RAFAEL RABELO CRUZ 00165 072.015.989-02 50.00 – Ausente = 50,00
015 BARBARA THAIS DIAS VILELA 00292 065.623.419-90 50.00 – Ausente = 50,00
016 ANA LÚCIA MARIANO DE FREITAS 02296 054.689.791-60 50.00 – Ausente = 50,00
017 JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER 00299 082.513.109-03 50.00 – Ausente = 50,00
10- CARGO PÚBLICO – PSICÓLOGO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 RAFAELA APAR. LEAL DE OLIVEIRA 01281 111.781.159-09 57,50 – Ausente = 57,50
002 ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO 00559 043.969.509-00 55,00 – Ausente = 55,00
003 LUIZ HENRIQUE BRESSAN 00371 067.459.439-80 55,00 – Ausente = 55,00
004 WESLEY DAVID MACEDO 02245 091.923.689-80 52,50 – Ausente = 52,50
005 RAQUEL JARA VOLPATO LEITE 00827 039.811.991-03 50,00 + 2,00 = 52,00
006 LETÍCIA DO PRADO GANZAROLLI 01095 077.973.419-07 50,00 + 2,00 = 52,00
007 MILENA VALENTIM 02033 102.471.609-03 50,00 – Ausente = 50,00
11- CARGO PÚBLICO – MÉDICO VETERINÁRIO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 JACQUELINE MIDORI ONO 00211 071.573.009-66 57,50 – Ausente = 57,50
002 ÍTALO DANIEL PIEREZAN 00029 067.173.869-08 50,00 – Ausente = 50,00
003 EDUARDO SILVA 02085 077.812.329-41 50,00 – Ausente = 50,00
12- CARGO PÚBLICO – TÉCNICO TRIBUTÁRIO.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO Nº DO CPF PROVA OBJETIVA MAIS A NOTA OBETIDA NA PROVA DE TÍTULOS.
001 JOÃO RICARDO DOS SANTOS 01800 023.755.719-32 92,50 – Ausente = 92,50
002 MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 01359 046.393.699-05 77,50 – Ausente = 77,50
003 MARCELO TADASHI UMEMURA 01785 013.110.891-36 70,00 – Ausente = 70,00
004 JULIO ROQUE SOBOTA 01296 026.867.159-10 62,50 + 4,00 = 66,50
005 ALISSON RIBEIRO XAVIER 01263 093.562.659-09 65,00 – Ausente = 65,00
006 MIRIAN CARLA MUMBACH 01473 056.008.469-24 60,00 + 2,00 = 62,00
007 IVONETE REGINA KLEIN 00842 969.306.089-04 60,00 – Ausente = 60,00
008 MICHELY CINQUINI FREIRE DA SILVA 01880 042.971.919-11 57,50 – Ausente = 57,50
009 LUIS IVAN BRESSAN TORRES 01552 046.741.051-88 57,50 – Ausente = 57,50
010 CAMILA BASSETO FIORI 00812 082.129.469-59 57,50 – Ausente = 57,50
011 ELEANDRO PAZ DOMINGOS 01518 040.400.461-02 55,00 – Ausente = 55,00
012 ANDRÉ AVELINO CRESTANI 01210 070.539.269-40 55,00 – Ausente = 55,00
013 CIBELLE PUTINATI FARIA BARROSO 01941 048.161.499-02 52,50  - N.P. = 52,50
014 DANIELLE ALMEIDA ZANCANARO 01494 032.175.291-03 52,50 – Ausente = 52,50
015 WAGNER IGNÁCIO BARBOSA JUNIOR 02045 104.810.939-90 52,50 – Ausente = 52,50
016 MICHEL FARIA BARROSO 00815 061.494.889-42 50,00 + 2,00 = 52,00
017 GISELIA PEREIRA DOS SANTOS 00074 026.479.039-13 50,00 – Ausente = 50,00
018 SERGIO MELATO 01363 035.131.129-71 50,00 – Ausente = 50,00
019 LETICIA CAVICHIOLI 01646 065.427.349-96 50,00 – Ausente = 50,00
020 DIEGO APAR. DOS SANTOS RISSO 02261 081.958.719-25 50,00 – Ausente = 50,00
021 MAIZA FERNANDES FELITO 00308 089.881.639-40 50,00 – Ausente = 50,00
022 FERNANDA ALVES MEIRA 01448 101.909.749-31 50,00 – Ausente = 50,00
Art. 5º. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanharem os Editais e demais publicações referentes a este Concurso Público no Site da RUFFO, no Site da Prefeitura 
Municipal, no Painel de Edital da Prefeitura Municipal e no Jornal Órgão Oficial do Município.
Art. 6º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos Sites: http://www.icaraima.pr.gov.br e http://www.ruffoconcursos.com.br e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal 
e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal.

 
                 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, para o seguinte:  
OBJETO: implantação de registro de preços para a contratação de pessoas jurídicas 
especializadas para a prestação de serviços de manutenção das ambulâncias e dos 
automóveis que compõem a frota do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, e com 
abrangência para todos os 101 (cento e um) municípios pertencentes ao Consórcio 
Público, tais como manutenção de suspensão e freios, ar-condicionado e auto-vidros, 
Serviços de Auto elétrica, Injeção Eletrônica, além de Lubrificantes e Filtros para 
manutenção de motores.  
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE;  
VALOR MÁXIMO TOTAL DA LICITAÇÃO (06 Lotes) – R$ 7.053.100,81 (Sete milhões, 
cinquenta e três mil, cem reais e oitenta e um centavos). 
DATA DA ABERTURA – 07 DE MAIO DE 2020 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – Lei nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 
10.520/2002;  
Estará a disposição em nosso site: www.samunoroestepr.com.br aos interessados 
cópias do inteiro teor do presente Edital e de seus anexos aos licitantes, também aos 
que solicitarem no Departamento de Licitações e Contratos do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, até 03 (três) dias úteis 
antes da abertura dos envelopes, mediante ainda o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
isto em caso de retirada direto na sede do CIUENP, em conta a ser fornecida pelo 
Consórcio Público.  
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP, NA RUA PAULO PEDROSA DE 
ALENCAR, 4.348, CENTRO, UMUARAMA/PR.  
Umuarama/PR, 15 de Abril de 2020.  
ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 174
 DE 15 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00   (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/04/2020 05:30hr/17:30Hr Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Abril de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 110/2020
Data: 15.04.2020
Ementa: declara estado de Calamidade Pública no Município de Guaíra – PR, em 
virtude de problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus SARS-CoV-2.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais;
Considerando a confirmação de 2 (dois) casos de contaminação pelo coronavírus 
em nosso Município já recuperados, bem como, a confirmação de 01 (um) óbito em 
decorrência do COVID-19, até o momento;
Considerando os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da 
infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde;
Considerando que em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter 
a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais 
estabelecidas para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas 
no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da 
atividade econômica,
Considerando o memorando online sob o nº 815/2020,
DECRETA:
Art 1º Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 
Município de Guaíra – PR.
Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública 
para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020.
 HERALDO TRENTO
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 149/2020
Data: 15.04.2020
Ementa: concede férias as servidoras públicas municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 028/2017, 4.322/2017;
RESOLVE:
  Art. 1º Conceder Férias as servidoras públicas municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Graziela Barbosa de Azevedo 13.825.899-8 - SESPII/PR 2018/2019 
20/04/2020 a 19/05/2020
Terezinha Augusta Beffa 2.176.511 - SESPII/PR 2018/2019 
15/04/2020 a 29/04/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 150/2020
Data: 15.04.2020
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal n° 150/2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições 
da Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o 
memorando sob o nº 8.427/2013,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a licença especial  do Servidor Público Municipal Sr. CICERO 
RUBERVAL DE ALMEIDA, portador da CI RG nº 4.458.637-1 - SESPII/PR, cargo 
de Motorista de Veículos, referente ao período aquisitivo de 2001/2006 e gozo de 
13/04/2020 a 12/07/2020,  referente a Portaria n° 145/2020 de 13.04.2020 , matéria 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 14/04/2020 - edição nº 
1989  e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 11829 de 14/04/2020 – página B 
5– caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 145/2020 .
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 037/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: PAULO VICTOR SOARES MARCATO 09791605963,
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a para 
fornecimento de cesta básica, para serem utilizadas no CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social, e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
do munícipio de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
034/2020, Dispensa de Licitação nº. 010/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se 
a fornecer as cestas básicas, de acordo com as necessidades da Secretaria de 
Assistência Social, após autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início 
no dia 15 de abril de 2020 e termino no dia 15 de abril de 2021, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor total de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Maria Helena – PR, 15 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Processo/Edital nº 034/2020 – Dispensa de Licitação nº 010/2020.
Ref. Oficio nº 033/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pela mesma, para contratação da empresa da empresa 
PAULO VICTOR SOARES MARCATO09791605963, para fornecimento de cesta 
básica, para serem utilizadas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, 
e no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do munícipio de Maria 
Helena, no valor global de R$ 13.000,00 (treze mil reais), com recurso do PROJETO 
2169, FONTE 31821, DESPESA 359, AGENCIA 0645-9, CONTA 65769-7.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretária Municipal de Assistência Social fl nº 002, 
e, parecer jurídico fls nº032, 033, 034 e 035, contido no Processo de Licitação/Edital 
nº 034/2020, Dispensa de Licitação nº 010/2020, a contratação direta esta amparada 
no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 15 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

SUMULA DE REqUERIMENTO 
PARA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

A Prefeitura Municipal de Perobal – Estado do Paraná, CNPJ sob nº 01.612.444/0001-
40, torna público que requereu ao IAP a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – 
LAS, para Execução e Construção do PARQUE MUNICIPAL DE PEROBAL nos lotes: 
MATRÍCULA QUADRA LOTE ÁREA
23934 - 2º CRI 54 8 562,50m²
20394 -  2º CRI 54 7 562,50m²
22701 -  2º CRI 54 6 562,50m²
20.765 - 2º CRI 3 1 360,07 M²
20.766 - 2º CRI 3 2 360,07 M²
20.767 - 2º CRI 3 3 360,07 M²
20.768 - 2º CRI 3 4 360,07 M²
20.775 - 2º CRI  ÁREA INST. 5034,55 M²
33.071- 2º CRI  ÁREA VERDE 50404,20 m2

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO DE COMPRA  Nº 090/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.927.935/0001-02, com sede à RUA INDUSTRIAL, nº. 1441 PARQUE 
INDUSTRIAL I - 87507-010 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. GLEISON PEREIRA NOBRE, brasileiro, solteiro, portador 
do RG. nº  8.488.115-5 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 037.737.919-09, residente e 
domiciliado à Rua Dramacena, 3806, Conj. Córrego Longe, Umuarama, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 20/2017, 
Processo n° 71, Tipo Menor Preço – Por Item, data da homologação da licitação 
20/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 090/2017, até 22/03/2021 
contados a partir do dia 22/03/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 23 de março de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 009, DE 15 DE ABRIL DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de 
Concurso nº. 001, de 17 de outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital 
de Concurso nº 001, de 17 de outubro de 2019, com Homologação do resultado final 
divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, conforme quadro 
abaixo:
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
115641 JOAO MATEUS OLIVEIRA MONTANHA DA SILVA 2º
CARGO: ENFERMEIRA PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
095023 ANA CELIA BARBI CALEFFI 6º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 
dessa Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre 
o dia 16 a 30 de abril de 2020 (dia útil e em horário de expediente das 08:00hs as 
11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs, munido dos seguintes documentos (original e 
cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico 
trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se 
está apto físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função 
pública penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do 
artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-
PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito 
acima, bem como, não apresentar todos os documentos nominados acima, será 
desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato da lista 
de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro 
de 2019.
Tapejara/Pr, 15 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 005/2020
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2020
OBJETO: Pagamento do termo de colaboração a entidade ao Abrigo São Francisco 
de Assis, referente ao acolhimento/abrigo de crianças e adolescentes sobre medida 
protetiva.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/04/2020 á 15/04/2021
VALOR: R$-140.800,00  (cento e quarenta mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 1746/2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2020.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e, 
CONSIDERANDO o feriado de Tiradentes, no dia 21 de abril de 2020;
 D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais de 
Tapira, no dia 20 de abril de 2020 (segunda-feira), em função do feriado de 21 de Abril 
(Tiradentes), retornando ao atendimento normal no dia 22 de Abril de 2020.
Parágrafo Único – Não haverá Recesso no período mencionado no caput, a limpeza urbana 
e Pronto Atendimento Municipal em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não 
admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços essenciais.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias 
do mês de abril de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, em conformidade com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 
e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA 
Vossas Senhorias para participarem da Sessões Extraordinárias a ser realizadas nos 
dias 17 e 18 de abril de 2020, às 9. 00 (nove horas), na Sala das Sessões da Câmara 
Municipal local, para legislarem sobre a seguintes matérias na Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 024/2020 - Súmula: Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
especial no Orçamento do Executivo.
- PROJETO DE LEI Nº 025/2020 - Súmula : Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-
2021 Lei nº 1.934/2017; altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei nº 2.064/2019; 
inclui fonte de recursos e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executuvo.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 15 de abril de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais prestações de serviços de transporte coletivo (translado), de no mínimo 
modalidade convencional, em áreas Intermunicipais e Interestaduais (ônibus com motorista). Os serviços serão para atendimento 
de todas as secretarias do Município de Icaraíma-Pr, conforme descrições estabelecidas abaixo: 
 

ÔNIBUS POR QUILÔMETRO RODADO. 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEICULO/SERVIÇO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO   VALOR TOTAL  

VALIDADE 
DO 

REGISTRO  
N° PREGÃO EMPRESA 

1 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte coletivo 
(translado), de no mínimo modalidade convencional, em áreas Intermunipais e 
Interestaduais, ônibus com motorista, capacidade para no mínimo 42 
passageiros, poltronas confortáveis, janelas com cortinas, cinto de segurança, ar-
condicionado, indicação de acesso a saída de emergência, equipamentos de 
segurança, seguro de responsabilidade civil para os passageiros e registro junto 
ao órgão competente, Departamento de Estradas e Rodagens (DER). O veículo 
deverá apresentar perfeitas condições de uso e conservação. Os serviços serão 
para atendimento de todas as secretarias do Município de Icaraíma-Pr. 

KM 
RODADO 8000  R$          4,60   R$      36.800,00  12 MESES 011/2020 

NOROESTE 
TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA - 
ME 

  VALOR TOTAL: R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais) 
 
CONDIÇÕES:  
1. O veículo será solicitado pela Contratante com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da viagem, 

ressalvados os casos de urgência, em que as solicitações serão realizadas com antecedência mínima de 12 (doze) horas. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não. 

3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2824, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
343.363,87 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3052 Construção do Meu Campinho
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 880) R$ 343.363,87
TOTAL    R$ 343.363,87
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
880 - Convênio nº 211/2020 - Construção do Meu Campinho R$ 343.363,87
TOTAL     R$ 343.363,87
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2825, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 18.071,78 (dezoito mil, setenta e um reais e setenta e oito centavos) por Superávit Financeiro de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3052 Construção do Meu Campinho
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 18.071,78
TOTAL    R$ 18.071,78
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
002– Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 18.071,78
TOTAL     R$ 18.071,78
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2826, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 491.052,00 (quatrocentos e noventa e um mil, cinqüenta e dois reais) por provável Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 75.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 366.052,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 491.052,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 491.052,00
TOTAL     R$ 491.052,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2827, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 25.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 37.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 13.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado - AEE
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 103) R$ 500,00
TOTAL    R$ 120.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 75.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 500,00
TOTAL    R$ 120.500,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 2828, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
36.754,11 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e onze centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 21.754,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 15.000,00
TOTAL    R$ 36.754,11
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 36.754,11
TOTAL     R$ 36.754,11
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI N° 2829, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 494) R$ 250.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 250.000,00
TOTAL     R$ 250.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 39/2020
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso de recursos 
orçamentários para o exercício de 2020, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições legais e em especial nas 
contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
no caput do artigo 11 da Lei Municipal nº 2.263/2019, de 26/06/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
Financeiro de 2020).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso para o Exercício de 
2020, das Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do Anexo, que integra 
o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2020, a partir do mês de março.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento das receitas 
estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os equilíbrios entre Receitas e 
Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do 
mês de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 102, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2824 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
343.363,87 (trezentos e quarenta e três mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos) por provável 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3052 Construção do Meu Campinho
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 880) R$ 343.363,87
TOTAL    R$ 343.363,87
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
880 - Convênio nº 211/2020 - Construção do Meu Campinho R$ 343.363,87
TOTAL     R$ 343.363,87
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 103, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2825 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 18.071,78 (dezoito mil, setenta e um reais e setenta e oito centavos) por Superávit Financeiro de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3052 Construção do Meu Campinho
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 002) R$ 18.071,78
TOTAL    R$ 18.071,78
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
002– Desvinculação das Receitas dos Municípios – DRM R$ 18.071,78
TOTAL     R$ 18.071,78
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 104, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2826 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 491.052,00 (quatrocentos e noventa e um mil, cinqüenta e dois reais) por provável Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 75.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 366.052,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 50.000,00
TOTAL    R$ 491.052,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 491.052,00
TOTAL     R$ 491.052,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 105, DE 15 ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2827 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 25.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 37.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 303) R$ 13.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2060 Atendimento Especializado - AEE
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 103) R$ 500,00
TOTAL    R$ 120.500,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2059 Manutenção do Centro de Especialidades
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303) R$ 75.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL (FR000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 40.000,00
Órgão...............: 07 SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 103) R$ 500,00
TOTAL    R$ 120.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 106, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2828 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
36.754,11 (trinta e seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e onze centavos) por Excesso de Arrecadação, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 494) R$ 21.754,11
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0010.2063 Enfrentamento da Emergência COVID19
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (FR 494) R$ 15.000,00
TOTAL    R$ 36.754,11
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 36.754,11
TOTAL     R$ 36.754,11
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 107, DE 15 DE ABRIL DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2020, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2829 de 15 de abril de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 494) R$ 250.000,00
TOTAL    R$ 250.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                  R$ 250.000,00
TOTAL                                         R$ 250.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 11/2020, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 09 de abril de 2020.
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 ACUCAR CRISTAL, PCT 5KG 1.800,00 R$ 9,85 R$ 17.730,00
2 BISCOITO DE AGUA E SAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C/ 800GR 1.250,00 R$ 3,95 R $ 
4.937,50
3 BISCOITO DOCE ACONDICIONMADO EM EMBALAGEM C/ 400GR 1.250,00 R$ 3,95 R$ 4.937,50
4 CHA MATE TOSTADO EM CAIXA C/ 200 GR 2.360,00 R$ 6,15 R$ 14.514,00
5 LEITE INTEGRAL 1 LT 5.000,00 R$ 3,25 R$ 16.250,00
6 MARGARINA VEGETAL, COM SAL, UNIDADE C/ 500GR 2.400,00 R$ 3,95 R$ 9.480,00
Valor Total Homologado -   R$ 67.849,00  (sessenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais)        

Fornecedor: VAZ ESTERO & DUTRA LTDA
CNPJ/CPF: 01.517.854/0001-02
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
7 PAO FRANCÊS 5.000,00 R$ 10,90 R$ 54.500,00
Valor Total Homologado -   R$ 54.500,00  (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 15 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito MunicipaL

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 015/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME
   CNPJ–10.949.917/0001-90
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para serem utilizados em consertos de calçadas e meio fio 
danificados por manutenção em rede de água e esgoto.
VALOR: R$15.000,00 (quinze mil reais).
Tapejara, 15 de abril de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior   JOÃO CARVALHO LISBOA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 121/2020
OBJETO: Aquisição de tecidos para uso dos postos de saúde e secretaria de 
saúde.
MODALIDADE: Dispensa n° 008/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ZAMBER COMERCIO DE TECIDOS LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses
VALOR: 15.680,00 (quinze mil, seiscentos e oitenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 15 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 112/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDINEI REIS FERREIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 113/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 9.151,00 (nove mil, cento e cinquenta e um reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 114/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CESAR VILAS BOAS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 19.997,12 (dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais e doze 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 8.519,00 (oito mil, quinhentos e dezenove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NELTON DE CASTRO SOARES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VALDEMIR ANGELO BERNAL
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2020
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para 
fornecimento de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar das Escolas 
Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr., em 
conformidade com Edital do Chamamento Público nº 001/2020, para o período 
aproximado de 10 (dez) meses
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 015/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: WILGNER GUARDEVIR
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 19.997,12 (dezenove mil, novecentos e noventa e sete reais e doze 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 13 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REITIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2020
 O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 013/2020, Contratação de Médico, em 
relação a situação de Emergência no Município de Tapejara em razão da Epidemia de Dengue ocasionada pelo 
mosquito Aedes Aegypti, o qual também pode causar aumento dos casos de Zika Virus e Febre Chikingunya, e dá 
outras providencias, conforme decreto municipal N° 014/2020 de 02 de março de 2020 e do informe técnico 27- 
Semana Epidemiológica 31/2019 a 08/2020 do Governo do Estado do Paraná.
 O valor total da aquisição é de R$- R$- 1.071,84 (hum mil e setenta e um real e oitenta e quatro centavos).
 Tapejara, 15 de abril de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITACÁO
PREGÃO PRESENCIAL N* 009/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 040/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM DISTRIBUIDOS ATRAVÉS DA FARMACIA MUNICIPAL, 
DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO PARA TODA POPULAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 
EM TRATAMENTO DE SAUDE CONTINUO DE FORMA PREVENTIVA E CURATIVA, ATENDENDO TAMBEM 
O CONSUMO EM TODAS UNIDADES BASICA DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 24 HORAS 
DE TAPEJARA/ PR - TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item). DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE 
ABERTURA: 30/04/2020, às 08h30min INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442 - Centro. CEP 87430-000, em Tapejara/
PR, pelo telefone 44-3677-1222, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tapejara.pr.gov.br. 
ou através do e-mail licitacao@Tapejara.pr.gov.br. Tapejara 15 de abril  de 2020. José Alexandre Soave - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2020
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 06 de maio de 2020, às 09h00min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2020, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a construção 
de um barracão industrial para coleta seletiva e anexo com área de 459,20 m2, será executada na av. João Ceccon, 
s/n, lote nº. p, área industrial 01, na sede da cidade de Tapejara, no município de Tapejara, estado do Paraná, 
conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo. Outrossim 
comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para apresentação 
das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda que o Edital completo esta disponível aos 
interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e das 13h30min às 17h00min. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 15 de abril de 2020. Comissão Permanente de 
Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 100/2020
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2020 e 
dá outras providências.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovaou o Projeto de Lei nº 109/2020, através do 
Autógrafo nº 007/2020, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, no uso de minhas 
atribuições legais, sanciono e promulgo seguinte LEI:
Art. 1º Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional ESPECIAL no orçamento para 
o exercício de 2020.
Art. 2º Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Tuneiras do Oeste, para o exercício 
de 2020, um crédito ESPECIAL no valor de R$ 19.198.00 (dezenove mil, cento e noventa e oito reais), mediante as 
seguintes providências:
I - inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.001 - Fundo Municipal de Saúde
10.122.0013.2.119 - Enfrentamento da Emergência Covid19
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde....…………………..19.198,00
Art. 3º Como recurso para abertura do presente Crédito Adicional Especial, será utilizado:
I - o cancelamento da seguinte Dotação Orçamentária:
07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.001 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0014.2.038 - Enfrentamento da Emergência Covid19
3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de de Saúde…………...……..19.198,00
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, fazer suplementação na rubrica da despesa orçamentária, 
conforme artigo 2º da presente Lei, através de Decreto, de acordo com o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 091/2019 - 
LOA/2020.
Art. 5º Fica alterado o PPA 2018-2021, Lei nº 029/2017 e a LDO 2020, Lei nº 080/2019 em virtude da Presente Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edificio do Paço Municipal João Francisco de Souza, em 15  de abril de 2020.
Taketoshi Sahurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 971/2020
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 036/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 036/2020 - PMU, 
que trata da contratação de empresa para fornecimento de um motor MJ. Benz OMJ 457 LAQ, novo e mão de obra 
para instalação do mesmo no veículo caminhão Volkswagen Castellation 25-370 – frota 658, deste município. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 -  30.992.078,95

 1.314.629,68  1.261.742,01  1.474.342,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01

 1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  15.406.391,79  15.406.391,79

 10.044,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.000,00  120.000,00

 2.212.055,37  1.300.684,09  1.424.704,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77

 1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  15.465.687,16  15.465.687,16

 -  5.134.138,47

 1.622.438,13  893.300,94  158.865,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94

 258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  4.998.638,47  4.998.638,47

 13.140,90  13.078,10  -8.421,90  13.078,10  13.078,10  13.078,10

 13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  135.500,00  135.500,00

 12.449,19  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71

 12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  148.736,00  148.736,00

 5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53

 2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  36.274.953,42  36.274.953,42

TOTAL GERAL  5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53

 2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  36.274.953,42  36.274.953,42

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Março/2020

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 09/04/2020 às 8h18min - Duração: 0h00m06seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

 6.791.930,70  6.645.097,06  6.645.097,06  6.645.097,06  6.645.097,06  6.645.097,06

 6.791.930,70  13.437.027,76  20.082.124,82  26.727.221,88  33.372.318,94  40.017.416,00  40.017.416,00  40.017.416,00

 402.697,90  401.733,46  401.733,46  401.733,46  401.733,46  401.733,46

 402.697,90  804.431,36  1.206.164,82  1.607.898,28  2.009.631,74  2.411.365,20  2.411.365,20  2.411.365,20

 328.600,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20

 328.600,20  656.413,40  984.226,60  1.312.039,80  1.639.853,00  1.967.666,20  1.967.666,20  1.967.666,20

 66.691,30  66.531,54  66.531,54  66.531,54  66.531,54  66.531,54

 66.691,30  133.222,84  199.754,38  266.285,92  332.817,46  399.349,00  399.349,00  399.349,00

 7.406,40  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72

 7.406,40  14.795,12  22.183,84  29.572,56  36.961,28  44.350,00  44.350,00  44.350,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 42.941,91  42.695,60  42.695,60  42.695,60  42.695,60  42.695,60

 42.941,91  85.637,51  128.333,11  171.028,71  213.724,31  256.419,91  256.419,91  256.419,91

 1.446,64  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16

 1.446,64  2.889,80  4.332,96  5.776,12  7.219,28  8.662,44  8.662,44  8.662,44

 41.495,27  41.252,44  41.252,44  41.252,44  41.252,44  41.252,44

 41.495,27  82.747,71  124.000,15  165.252,59  206.505,03  247.757,47  247.757,47  247.757,47

 1.608,20  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36

 1.608,20  3.212,56  4.816,92  6.421,28  8.025,64  9.630,00  9.630,00  9.630,00

 893,40  891,32  891,32  891,32  891,32  891,32

 893,40  1.784,72  2.676,04  3.567,36  4.458,68  5.350,00  5.350,00  5.350,00

 11.374,60  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36

 11.374,60  22.721,96  34.069,32  45.416,68  56.764,04  68.111,40  68.111,40  68.111,40

 10.409,70  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74

 10.409,70  20.794,44  31.179,18  41.563,92  51.948,66  62.333,40  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

PRONIM PL - Emissão: 09/04/2020 às 8h17min - Duração: 0h00m12seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

2º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 964,90  962,62  962,62  962,62  962,62  962,62

 964,90  1.927,52  2.890,14  3.852,76  4.815,38  5.778,00  5.778,00  5.778,00

 6.240.328,79  6.094.959,82  6.094.959,82  6.094.959,82  6.094.959,82  6.094.959,82

 6.240.328,79  12.335.288,61  18.430.248,43  24.525.208,25  30.620.168,07  36.715.127,89  36.715.127,89  36.715.127,89

 2.656.855,19  2.520.069,34  2.520.069,34  2.520.069,34  2.520.069,34  2.520.069,34

 2.656.855,19  5.176.924,53  7.696.993,87  10.217.063,21  12.737.132,55  15.257.201,89  15.257.201,89  15.257.201,89

 3.042.974,70  3.035.686,26  3.035.686,26  3.035.686,26  3.035.686,26  3.035.686,26

 3.042.974,70  6.078.660,96  9.114.347,22  12.150.033,48  15.185.719,74  18.221.406,00  18.221.406,00  18.221.406,00

 48.672,50  48.555,90  48.555,90  48.555,90  48.555,90  48.555,90

 48.672,50  97.228,40  145.784,30  194.340,20  242.896,10  291.452,00  291.452,00  291.452,00

 491.826,40  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32

 491.826,40  982.474,72  1.473.123,04  1.963.771,36  2.454.419,68  2.945.068,00  2.945.068,00  2.945.068,00

 6.915,90  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14

 6.915,90  13.815,04  20.714,18  27.613,32  34.512,46  41.411,60  41.411,60  41.411,60

 482,50  481,30  481,30  481,30  481,30  481,30

 482,50  963,80  1.445,10  1.926,40  2.407,70  2.889,00  2.889,00  2.889,00

 5.275,40  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72

 5.275,40  10.538,12  15.800,84  21.063,56  26.326,28  31.589,00  31.589,00  31.589,00

 1.158,00  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12

 1.158,00  2.313,12  3.468,24  4.623,36  5.778,48  6.933,60  6.933,60  6.933,60

 -981.756,30  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74

 -981.756,30  -1.961.161,04  -2.940.565,78  -3.919.970,52  -4.899.375,26  -5.878.780,00  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 881.006,24  369.658,78  23.018,78  23.018,78  23.018,78  23.018,78

 881.006,24  1.250.665,02  1.273.683,80  1.296.702,58  1.319.721,36  1.342.740,14  1.342.740,14  1.342.740,14

 6.691.180,64  6.035.351,10  5.688.711,10  5.688.711,10  5.688.711,10  5.688.711,10

 6.691.180,64  12.726.531,74  18.415.242,84  24.103.953,94  29.792.665,04  35.481.376,14  35.481.376,14  35.481.376,14

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 09/04/2020 às 8h17min - Duração: 0h00m12seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

 3.338.502,85  3.453.427,85  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53

 3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  40.017.416,00  40.017.416,00

 201.831,17  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73

 200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  2.411.365,20  2.411.365,20

 164.693,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60

 163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  1.967.666,20  1.967.666,20

 33.425,53  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77

 33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  399.349,00  399.349,00

 3.712,04  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36

 3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  44.350,00  44.350,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 21.450,08  21.491,83  21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80

 21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  256.419,91  256.419,91

 725,06  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58

 721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  8.662,44  8.662,44

 20.725,02  20.770,25  20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22

 20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  247.757,47  247.757,47

 806,02  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18

 802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  9.630,00  9.630,00

 447,74  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66

 445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  5.350,00  5.350,00

 5.700,92  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68

 5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  68.111,40  68.111,40

 5.217,33  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37

 5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Março/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

PRONIM PL - Emissão: 09/04/2020 às 8h16min - Duração: 0h00m11seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Março/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 483,59  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31

 481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  5.778,00  5.778,00

 3.062.113,59  3.178.215,20  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91

 3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  36.715.127,89  36.715.127,89

 1.266.085,23  1.390.769,96  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67

 1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  15.257.201,89  15.257.201,89

 1.525.131,57  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13

 1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  18.221.406,00  18.221.406,00

 24.394,55  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95

 24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  291.452,00  291.452,00

 246.502,24  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16

 245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  2.945.068,00  2.945.068,00

 3.466,33  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57

 3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  41.411,60  41.411,60

 241,85  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65

 240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  2.889,00  2.889,00

 2.644,04  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36

 2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  31.589,00  31.589,00

 580,44  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56

 577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  6.933,60  6.933,60

 -492.053,93  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37

 -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 234.421,85  646.584,39  358.149,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39

 11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  1.342.740,14  1.342.740,14

 3.080.870,77  3.610.309,87  3.190.995,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55

 2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  35.481.376,14  35.481.376,14

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

PRONIM PL - Emissão: 09/04/2020 às 8h16min - Duração: 0h00m11seg (4)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 27/2020
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 38/2020 de 13 de abril de 2020 – 22ª Chamada
EDUCADOR SOCIAL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CTPS Salário
1 13º Jullio Cesar Moro Ferreira Secretaria Municipal de Assistência Social 16/04/2020 7289566/0050-PR R$ 1.251,72
2 14º Marcelo Eduardo Comar Secretaria Municipal de Assistência Social 16/04/2020 1338544/0040-PR R$ 1.251,72
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
GILVAN LUZ DA SILVA
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 – DATA REDESIGNADA
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 
25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de bolsas coletoras, placas 
protetoras de pele, pastas protetoras de peles, cremes restauradores de PHA, pó 
para ostomia e cintos para bolsa de colo/ileostomia, para atender as necessidades de 
pacientes ostomizados, usuários do sistema SUS - Sistema Único de Saúde, deste 
Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA REDESIGNADA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS 
ENVELOPES: 11/05/2020 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 11/05/2020 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 197.930,00 (Cento e noventa e sete mil e 
novecentos e trinta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal 
nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 de abril de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020 – DATA REDESIGNADA
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento de marmitas,  para aos 
funcionários do Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA REDESIGNADA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS 
ENVELOPES: 11/05/2020 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 11/05/2020 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 
4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE ABRIL DE 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 973/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 001/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência Pública nº 001/2020 - 
PMU, que tem por objeto a concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título 
gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade 
de reversão do bem ao Município do Lote 14, da subdivisão dos lotes 6-B16, 
6-B15 remanescente e 6-B15D, do loteamento Parque Industrial II, nesta cidade 
de Umuarama/PR, com área de 2.378,85m2, devidamente matriculado sob o n° 
40.421 no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR. tendo sido 
declarada vencedora a empresa JV MARMORES E GRANITOS EIRELIL.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 972/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 037/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 037/2020 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos (informática 
e eletrônicos), móveis para escritório  e materiais diversos  (janelas, forros, materiais 
para pintura,  materiais de construção e gêneros alimentícios) para as entidades: 
CREVD – Centro de Recuperação Viva com Deus; AMA – Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Umuarama e Região; ASSEBE- Assistência Social Lar Betel, 
projeto Amor é Ação e APADEVI – Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais de Umuarama, tendo sido declarada vencedora as empresas DORIVAL 
GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME., para os lotes 01, 02, 03, 04 e 
05, EUROPC COMPUTADORES LTDA., para os lotes 08 e 10, M A C CARLESSO 
ELETRO ME., para o lote 09 e NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA., 
para o lote 07. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 065/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MARCOS OSIRES NUNES - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de manutenção preventiva em 01(uma) geladeira (marca 
Indrel, modelo RVV 1500D) do ambulatório de infectologia da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
Vigência: 31/03/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação:  O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 016/2020, ratificado em 30 de março de 2020, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 31 de março de 2020, edição nº 11.818, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de compra nº. 035/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais médico 
hospitalares, que serão utilizados pela Secretaria de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 205.006,20 (duzentos e cinco mil e seis reais e vinte centavos).
Vigência: 12/03/2020 a 31/12/2020. 
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 019/2019- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 537/2020, em 10 de 
março de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de março de 2020, 
edição nº. 11.802, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 15 de abril de 2020.
Vicente Afonso Gasparini

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 171/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  EQUIPONORTE – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do presente contrato 
em até R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), perfazendo o valor deste termo, 
passando e atualizando o valor total do contrato de 60.500,00 (sessenta mil e 
quinhentos reais), para R$ 66.200,00 (sessenta e seis mil e duzentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.301.0024.1.173. - ED 4.4.90.52.00.00 - D: 66 - F: 51
70.001.10.301.0024.1.173. - ED 4.4.90.52.00.00 - D: 216 - F: 70011
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:27/03/2020.
Umuarama, 15 de abril de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 974/2020
Convoca Comissão Especial constituída pela Portaria nº 146/2020, para avaliação de 
veículos, máquinas e sucatas do Município e emissão de parecer visando à abertura 
de processo licitatório para venda em Leilão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º.  Avaliar através da Comissão Especial para Análise, Vistoria e Avaliação da 
situação física dos seguintes bens:
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagem ano/modelo 1986/1986,  Patrimônio 
nº. 56016 (nº frota 214), Placa AAO-8288, Renavam 00520106490, Chassi 
9BWZZZ26ZGP008085.
Motoniveladora, diesel, marca Huber Warco Mod. 165-5, ano/modelo 1976, 
Patrimônio nº 4794 (nº frota 227).
Veículo Kombi/VW, álcool, marca Volkswagem ano/modelo 1994/1994,  Patrimônio 
nº. 7533 (nº frota 270), Placa AEP-6083, Renavam 00620661950, Chassi 
9BWZZZ23ZRP002003.
Veículo Uno/eletronic, gasolina, marca Fiat ano/modelo 1995/1995, Patrimônio 
nº 7988 (nº frota 277), Placa AFH-3846, Renavam 0635503476, Chassi 
9BD146000S5449837. SUCATA
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagem ano/modelo 1995/1995,  Patrimônio 
nº. 8053 (nº frota 279), Placa AFM-4861, Renavam 00640530338, Chassi 
9BWZZZ231SP022706.
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagem ano/modelo 1997/1997, Patrimônio 
nº 9599 (nº Frota 284), Placa AGZ-8862, Renavam nº 00674188225, Chassi 
9BWZZZ377VT068096. SUCATA
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagem ano/modelo 1997/1997, Patrimônio 
nº 9600 (nº Frota 285), Placa AGZ-8857, Renavam nº 00674187865, Chassi 
9BWZZZ377VP539507. SUCATA
Veículo Gol Mi, Gasolina marca Volkswagem ano/modelo 1997/1997, Patrimônio 
nº 9601 (nº Frota 286), Placa AGZ-8875, Renavam nº 00674188756, Chassi 
9BWZZZ377VP539760. SUCATA
Veículo Ônibus, diesel, marca M.Benz/Of 1113, ano/modelo 1981, Patrimônio nº 9633, 
(nº Frota 292), Placa ADD-3825, Renavam 00513940677, Chassi 34405811542470.
Veículo Ônibus, Diesel, marca Mon/PROTOTIPO ano/modelo 1987/1987,  Patrimônio 
nº. 12045 (nº frota 332), Placa ADB-3283, Renavam 00520828186, Chassi 
DE000C18788.
Veículo Parati gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio 
nº 51295 (nº frota 337), Placa AIL-5572, Renavam 00716108089, Chassi 
9BWZZZ374WT157076. SUCATA.
Veículo Saveiro Ambulância VW 1.6, ano/modelo 2002/2003, Patrimônio nº 
52312 nº da frota 388), Placa AKV-1043, Renavam 00801197210, Chassi 
9BWEB05X93P012171.
Veículo Gol CL, Álcool, marca Volkswagem, ano/modelo 1986/1987, Patrimônio 
nº 19150 (nº frota 398), Placa AIT-8786, Renavam 00520409523 Chassi 
9BWZZZ30ZHT003552.
Veículo Gol VW 16VPLUS  Gasolina marca Volkswagem ano/modelo 2000/2001, 
Patrimônio nº 26820 (nº Frota 437), Placa AJK-3209, Renavam nº 00741080931 
Chassi 9BWCA05X51T007287.
Veiculo Captiva Sport V6AWD, gasolina marca GM, ano/modelo 2011/2011, 
Patrimônio nº 33131 (nº frota 491), Placa AUR-8685, Renavam 00388878371, Chassi 
3GNFL7EY5BS681218.
Veículo Kombi/VW, gasolina, marca Volkswagem ano/modelo 1995/1995,  Patrimonio 
nº. 42191 (nº frota 539), Placa AFJ-9187, Renavam 00638041627, Chassi 
9BWZZZ231SP021115.
Veículo Santana 2.0, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 2002/2003, 
Patrimônio nº 47506 (nº frota 567), Placa AAY-2004, Renavam 00799210536, Chassi 
9BWAE03X33P010828.
Parágrafo único. A avaliação tem por objetivo a venda dos mesmos, por não 
atenderem as necessidades do Município, sendo integrada a comissão pelos 
seguintes servidores: CARLOS ALBERTO DE ASSIS, JOSÉ AVELINO DA SILVA E 
MAURO LIUTTI.
Art. 2º. Fixar a data de 27 de abril de 2020, para que a Comissão ora constituída se 
reúna no Pátio da Prefeitura Municipal, exarando o respectivo Laudo de Avaliação 
e Declaração de Inservibilidade dos referidos bens. Os recursos auferidos serão 
aplicados na aquisição de novos equipamentos ou veículos para uso do município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 016/2020
PROCESSO Nº 040/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: Contratação de Serviços de Publicação de Atos oficiais e demais Matérias 
Oficiais Obrigatórias e de Interesse do Município no Departamento de Imprensa 
Oficial do Estado do Paraná, pelo período de 12(doze) meses.
CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO 
PARANÁ - DIOE
CNPJ: 76.437.383/0001-21
VALOR ESTIMADO CONTRATO: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), sendo deste 500 
centímetros de coluna no valor de R$ 30,00 (Trinta Reais) por centímetros de coluna.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
FUNDAMENTO: Fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.529/02 e demais regramentos 
pertinentes realizar licitação para contratação mencionada, submetendo o presente à 
apreciação da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.
Alto Paraíso - PR., 15 de Abril de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2019, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NUTRIÇÃO 
ORIGINAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 18.500.770/0001-69 e cadastrado pela Inscrição Estadual 
n.º 90636268-61 devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Avenida Inglaterra, n.° 123, Loja 02, Jardim Igapo, CEP: 8.046-000, 
E-mail: mcarvalho@nutricao-original.com.br ; vsilva@nutricao-original.
com.br, no Município de Londrina - PR, neste momento representada 
pelo Sr. MARCO VALERIO CARVALHO, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 4351744-9 – SSP/PR e 
inscrito pelo CPF n.º 724.017.459-04, residente e domiciliado a Rua 
Ruy Neves Ribas, n.° 143, Parque Residencial Alcântara, no Município 
de Londrina – PR e pelo Sr. LUIS EDUARDO SILVEIRA DE MELO, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 6.986.554-2 – SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 524.215.890-53, 
residente e domiciliado a Rua João Domachoski, n.° 400, Apto 1102, 
Bloco 04, Bairro Mossunguê, no Município de Curitiba - PR doravante 
denominada CONTRATADA, deliberam considerando a necessidade 
de aquisição futura e parcelada de leites especiais, dietas enterais e 
parenterais, módulos, suplementos nutricionais e fórmulas infantis, 
destinados a atender pacientes demandados pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Processos Judiciais, considerando a vantajosidade à 
Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica 
da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
2 (segunda) do contrato original sob n.º 088/2019, que vem acrescer o 
prazo de vigência contratual, até a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do 
contrato original, que vem acrescer R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos 
e setenta e cinco reais) no valor original deste instrumento contratual, 
perfazendo o valor total de R$ 12.375,00 (doze mil trezentos e setenta 
e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 17 de Outubro de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
LUIS EDUARDO SILVEIRA DE MELO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2019, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 03.612.312/0004-97, devidamente instalada e em 
pleno funcionamento a Rua Judite Melo dos Santos, n.° 131, Distrito 
Industrial, CEP: 88.104-765, no Município de São José - SC, neste 
momento representada pelo Sr. ALEXANDRE TABUENCIA DA SILVA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
7.650.059 – SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 043.068.978-00, residente 
e domiciliado a Rua Pedro Pomponazzi, n.° 377, Vila Mariana, Apto 
121, no Município de São Paulo – SP e pelo Sr. SAMUEL CHAZAN 
BRIONES, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 23.416.755-5 – SSP/SP e inscrito pelo CPF n.º 296.463.898-
56, residente e domiciliado a Rua a Dr. Valentino Sola, n.° 100, Jardim 
da Glória, no Município de São Paulo - SP doravante denominada 
CONTRATADA, deliberam considerando a necessidade de aquisição 
futura e parcelada de leites especiais, dietas enterais e parenterais, 
módulos, suplementos nutricionais e fórmulas infantis, destinados a 
atender pacientes demandados pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Processos Judiciais, considerando a vantajosidade à Administração 
Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 
8666/93, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
2 (segunda) do contrato original sob n.º 089/2019, que vem acrescer o 
prazo de vigência contratual, até a data de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do 
contrato original, que vem acrescer R$ 19.283,12 (dezenove mil 
duzentos e oitenta e três mil e doze centavos) do valor original deste 
instrumento contratual, perfazendo o valor total de R$ 96.415,62 (doze 
mil trezentos e setenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 17 de Outubro de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante
SAMUEL CHAZAN BRIONES
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2019, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
RCA MATERIAIS MÉDICOSA LTDA ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RCA 
MATERIAIS MÉDICOSA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 20.740.209/0001-07, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Rua Governador Ney Braga, n.° 
5041, Zona 01, CEP: 87.501-330, E-mail: licitacao2@mixsaudemga.
com.br, no Município de Umuarama - PR, neste momento representada 
pela Sra. CRISTIANE ANDREA BERTELI, brasileiro, empresária, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.303.721-6 – SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 884.296.109-44, residente e domiciliado a 
Rua Marfim, n.° 88, Jardim Veredas, no Município de Maringá – PR, 
doravante denominada CONTRATADA, deliberam considerando a 
necessidade de aquisição futura e parcelada de leites especiais, 
dietas enterais e parenterais, módulos, suplementos nutricionais e 
fórmulas infantis, destinados a atender pacientes demandados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e Processos Judiciais, considerando 
a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de 
recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
2 (segunda) do contrato original sob n.º 090/2019, que vem acrescer o 
prazo de vigência contratual, até a data de de 31 de Dezembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 3 (terceira) do 
contrato original, que vem acrescer R$ 4.985,50 (quatro mil novecentos 
e oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos) no valor original deste 
instrumento contratual, perfazendo o valor total de R$ 24.927,50 (vinte 
e quatro mil novecentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições do contrato original, datado de 17 de Outubro de 2019.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos 
e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Abril de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CRISTIANE ANDREA BERTELI
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 132/2020
SÚMULA: Concede ao servidor Wilson Celso Vigo avanço de uma referência a título 
de Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 
15/04/2020 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao servidor Wilson Celso Vigo, brasileira, brasileiro, divorciado, portador 
da CI/RG nº 4.320.386-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Tratorista, o avanço de uma 
referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 
500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 21, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/04/2020.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de abril de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 021/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/04/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 3.651.478,66
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 159.600,00
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 492.199,51
02/04/2020 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 74.200,00
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 55.313,68
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 42.370,00
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 186.367,06
02/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 44.200,00
03/04/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.242,33
03/04/2020 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 7.916,66
06/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 22.500,00
08/04/2020 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 6.000,00
09/04/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 3.650.000,00
13/04/2020 CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 4.106.023,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 093/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2019, da Fonte  301015 - Cessão Onerosa - 
Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 093 DE 14/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3126 Indenizações, Restituições de Impostos, Custas Judiciais e Desapropriação 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 301015  R$  1.500.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.500.000,00
 TOTAL GERAL                           1.500.000,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 093 DE 14/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício anterior         2.580.538,70  0,00 
301015        2.580.538,70
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2020 301015            25.805,38
Valor utilizado pelo Decreto nº 023/2020 301015            84.626,67
Valor utilizado pelo Decreto nº 030/2020 301015            30.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2020 301015          472.708,53
Valor utilizado pelo Decreto nº 083/2020 301015              7.450,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2020 301015        1.500.000,00
Saldo atual 301015          459.948,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 19/2020, para Contratação de 
empresa para o fornecimento de Cobertura Metálica medindo 9x6 metros no PAM.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA - ME, CNPJ/MF: nº 18.355.345/0001-23, 
Contratação de empresa para o fornecimento de Cobertura Metálica medindo 9x6 
metros no PAM., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e 
eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 15/04/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 40/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PRO IMAGEM CASCAVEL LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Cobertura Metálica 
medindo 9x6 metros no PAM..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 16 de junho de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes na Dispensa nº 19/2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBERSON DE CARVALHO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 041/2020.
Declara de utilidade pública, para fins de pavimentação, a estrada que liga 
Brasilândia do Sul ao Distrito de Ercilândia, e da outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO Contrato de repasse da pavimentação rural nº 890847/2019.
DECRETA:
Art. 1° - Declara de utilidade pública, para fins de pavimentação, a estrada que 
liga Brasilândia do Sul ao Distrito de Ercilândia, com área  a ser pavimentada de 
25.061,75 m2.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Paço Municipal Deputado Ulisses Guimarães, aos 15 de abril de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 133/2020
SÚMULA: Concede a servidora Marli Feliciano da Rocha avanço de uma referência a título de Progressão Funcional 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 15/04/2020 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora Marli Feliciano da Rocha, brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 7.299.204-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Telefonista, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, 
com base no artigo 19 da Lei 500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 22, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/04/2020.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 134/2020
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Lucimar Dota Gonçalves e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Lucimar Dota Gonçalves, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.802.764-7, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Divisão Saúde e 
Vigilância Sanitária, sem prejuízo de seus vencimentos, por um período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando em 
09/04/2020 à 06/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09/04/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, 
e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados a 
RETOMADA da licitação denominada de Pregão Presencial nº 
025/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços, visando a 
contratação futura de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de brigada e de limpeza predial e adjacentes em banheiros 
públicos, os quais serão utilizados na organização e execução de 
eventos apoiados e executados por esse Município. Informamos que a 
sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de Preços e 
nº 02 – Documentos de habilitação está prevista para o dia 04/05/2020 
às 08h30min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.  

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, 
e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados a 
RETOMADA da licitação denominada de Pregão Presencial nº 
040/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços, visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro de 
Mobiliários e outros Equipamentos Permanentes em geral, os quais 
serão empregados para equipar as estruturas internas da Secretaria 
Municipal da Fazenda e seus respectivos Departamentos e demais 
unidades administrativas deste Município. Informamos que a sessão 
pública de abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – 
Documentos de habilitação está prevista para o dia 04/05/2020 às 
10h30min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel 
Otávio Tosta, n° 126, Centro, na cidade de Guaíra-Paraná. 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2020 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, 
e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no uso de 
suas atribuições legais, torna público a todos os interessados a 
RETOMADA da licitação denominada de Pregão Presencial nº 
050/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços, visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 
e equipamentos de captação de imagem para uso da Diretoria de 
Comunicação Social e Imprensa deste Município. Informamos que a 
sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – Proposta de Preços e 
nº 02 – Documentos de habilitação está prevista para o dia 04/05/2020 
às 14h30min, na Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, n° 126, Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.  

Os editais e seus respectivos anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 15 de abril de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
  
 

 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ 
O MUNICIPIO DE GUAIRA-PR (CNPJ: 77.857.183/0001-90) 
torna público que requereu junto ao Instituto Água e 

Terra (IAT), a Licença Ambiental Simplificada (L.A.S), para a 
Revitalização do Parque Municipal Fundo de Vale – Guaíra – PR. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 048/2020
Súmula: concede aposentadoria voluntária por implemento de idade, proporcional ao tempo de contribuição.
 O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria da Graça Pereira;
 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, ao servidor(a) MARIA DA GRAÇA PEREIRA, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal de 
Maria Helena, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, nível/classe 18, portador(a) do 
RG nº 3.164.698-7/PR e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 413.261.809-91, aposentadoria voluntária por implemento de 
idade, com proventos mensais e proporcionais a 6.725/10.950 avos, com fundamento no art. 31, incisos I, II e III, da 
Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001, c.c art. 129, “a”, da Lei Complementar Municipal nº 002/1993, 
de 28/01/1993.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor equivalente a R$ 1.065,07(um mil, 
sessenta e cinco reais e sete centavos), constante na planilha de cálculos de proventos de fls 12.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 15 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Processo/Edital nº 034/2020 – Dispensa de Licitação nº 010/2020.
Ref. Oficio nº 033/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado 
pela mesma, para contratação da empresa da empresa PAULO VICTOR SOARES MARCATO09791605963, para 
fornecimento de cesta básica, para serem utilizadas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, e no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do munícipio de Maria Helena, no valor global de R$ 13.020,00 
(treze mil e vinte reais), com recurso do PROJETO 2169, FONTE 31821, DESPESA 359, AGENCIA 0645-9, CONTA 
65769-7.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no Oficio da 
Secretária Municipal de Assistência Social fl nº 002, e, parecer jurídico fls nº032, 033, 034 e 035, contido no Processo 
de Licitação/Edital nº 034/2020, Dispensa de Licitação nº 010/2020, a contratação direta esta amparada no art. 24, 
inciso II da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 15 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO/SERVIÇOS Nº 037/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE: PAULO VICTOR SOARES MARCATO 09791605963,
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a para fornecimento de cesta básica, para 
serem utilizadas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, e no Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos do munícipio de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 034/2020, Dispensa de 
Licitação nº. 010/2020.
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada compromete – se a fornecer as cestas básicas, de 
acordo com as necessidades da Secretaria de Assistência Social, após autorização de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início no dia 15 de abril de 2020 e 
termino no dia 15 de abril de 2021, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo 
fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 13.020,00 (treze mil e vintereais).
Maria Helena – PR, 15 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para prestar 
serviços através de profissional médico, Clinico Geral, devidamente inscrito no CRM/PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA se compromete a prestar serviços 40 
(quarenta) horas por semana, na Unidade de Saúde da Família Maria Tenório, sob orientação e controle da Secretaria 
Municipal de Municipal de Saúde.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: O CONTRATANTE: pagará para CONTRATADA o valor de R$ 14.500,00 
(quatorze mil e quinhentos reais) a ser pago em parcela única, até o 10º dia posterior ao vencido.
CLÁUSULA SEXTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: É dispensada a licitação para a presente contratação, nos 
termos do art. 24, inciso IV, da Lei federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
assinatura do contrato, Podendo ser prorrogado por até iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo ao 
contrato, observado o disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Maria Helena - PR, 15 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
Processo/Edital nº 033/2020 – Dispensa de Licitação nº 011/2020.
Ref. Oficio nº 034/2020, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração, solicita ratificação do ato praticado pela 
mesma, para contratar a empresa R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.183.655/0001-00, para prestar serviços médicos 40 (quarenta) horas por semana, na Unidade de Saúde da Família 
Maria Tenório, no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas no requerimento 
do Secretário Municipal de Saúde fl 002, e parecer jurídico fls nº 017, 018, 019, 020 e 021, contido no Processo de 
Licitação/Edital nº 033/2020, da Dispensa de Licitação nº 011/2020, com base no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 
somente pela situação de emergência.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso possível, nos termos do 
que dispõem os principio que regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 15 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 017/2020.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros, óleo 
lubrificantes, graxa e produtos para lavar veículos para serem utilizados nos veículos e maquinas da frota Municipal 
de acordo com as especificações constantes no Anexo I.
DO VALOR: R$ 44.629,89 (quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e nove centavos),
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena - PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/04/2020 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 29/04/2020, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 15 de abril de 2020.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 031/2020
Altera o art. 6º do Decreto nº. 026/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável 
pelo surto de 2019, alterada pela Medida Provisória nº. 926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº. 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas de enfrentamento até então adotadas no Município de Maria Helena, têm auxiliado 
em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e o seu combate, bem como a oferta do tratamento de saúde 
adequada aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento do setor produtivo faz-se necessário no Município de Maria 
Helena, a fim de evitar o colapso econômico e consequentemente social e da própria Saúde Pública, aqui tomada 
de forma ampla;
CONSIDERANDO que o restabelecimento de todas as atividades produtivas, industriais, comerciais e de serviços, de 
forma não gradativa em nosso Município, gera o grande risco de que a contaminação pelo vírus ocorra de maneira 
desordenada e abrupta, ocasionando a impossibilidade de que a rede municipal de Saúde atenda adequadamente 
todos os pacientes que dela necessitem;
CONSIDERANDO que as pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensa e, com a imunidade ou a saúde debilitada devem ser mais protegidas do 
contágio pelo COVID-19, tanto para o bem delas mesmas quanto da coletividade, tendo em vista que são as que mais 
necessitam de atendimento hospitalar com respirador, caso infectadas;
CONSIDERANDO que se faz necessário evitar o pico da doença, uma vez que a Administração Pública ainda se 
encontra em busca de implementar medidas tendentes a preservar a saúde pública para o caso de haver o aumento 
da contaminação pelo COVID-19;
CONSIDERANDO os pareceres da comunidade médica regional;
DECRETA:
Art. 1° O art. 6º do Decreto nº. 026-2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Ficam autorizadas as feiras nos espaços públicos, tais como a do Produtor, desde que tomadas as medidas 
adequadas para a prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena – PR, 15 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
 Estado do Paraná
 DECRETO Nº 1.923, de 15 de abril de 2020.
Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 03/2019, 
04/2019 e 05/2019, vencíveis entre 10/04/2020 e 15/05/2020, que passarão a ter vencimento no dia 15/10/2020, e 
dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz;
 CONSIDERANDO o avanço da pandemia declarada pela Organização Mundial da Saúde, relacionada ao Coronavírus 
(COVID-19), com graves consequências financeiras, diretamente na diminuição de rendas das famílias;
 D E C R E T A
 Art. 1º - Ficam alteradas as datas para pagamento de Contribuição de Melhoria-Asfalto, Editais 01/2019, 02/2019, 
03/2019, 04/2019 e 05/2019, vencíveis entre 10/04/2020 e 15/05/2020, que passarão a ter vencimento no dia 
15/10/2020.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Mariluz, 15 de abril de 2020.
 NILSON CARDOSO DE SOUZA
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109, DE 15 DE ABRIL DE 2020
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2.763, de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 12 FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
Unidade Orçamentária: 12.001 Fundo de Aposent. e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (FR 001)  R$ 30.000,00
TOTAL        R$ 30.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) R$ 30.000,00
TOTAL         R$ 30.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 108/2020
Declara Deserto o Certame Licitatório referente a Concorrência   Pública nº 03/2020-PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente a Concorrência Pública nº 03/2020-
PMP, que tem por objeto a concessão de direito real de uso do imóvel constituído pelo Lote urbano 
nº 208-B-8-2/B (duzentos e oito-B-oito-dois/B), com a área de 504,125m² (quinhentos e quatro 
vírgula cento e vinte e cinco metros quadrados), da Gleba Pérola, localizada no perímetro urbano 
deste Município, matrícula nº 15.116, do CRI da Comarca de Pérola, para fins de instalação 
de empresa do ramo de atividade econômica de fabricação de móveis com predominância de 
madeira.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis 
ao arquivo definitivo, com as devidas anotações.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 16/2019
Pregão Presencial nº 15/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata de Registro de Preços, o 
cancelamento do item 44, do lote 02, referente ao produto Máscara, antialérgico, 
descartável/único, elástico, em cirurgias, gramatura 30 g/m², tripla camada de 
filtragem, retangular, branca caixa c/ 50 unidades, mediante fatos devidamente 
embasados e comprovados pela empresa fornecedora, e conforme parecer jurídico. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços 
permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 14/04/2020.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços de oficina 
de Karatê, para atender à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 30/04/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 15 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 52, DE 02 DE MARÇO DE 2020.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2020, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2020 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2763 de 20 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 16.000,00
TOTAL      R$ 16.000,00
    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 16.000,00
TOTAL      R$ 16.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de março de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
Republicado por Incorreção
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 009/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 16/04/2020 a 
24/04/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

4º 014 Valdomiro Aparecido Bossa Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 15 de Abril de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
REQUERIMENTO DE LICENÇA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA torna público que requereu ao IAP, a Licença Prévia - LP, para 
Parcelamento de Solo – implantação da nova área industrial, na Estrada Tamarana, s/n, município de Tapejara - PR. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 049/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

019 FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO 02068 8070265-5 SSP/PR 
* A Candidata classificada em 19º lugar está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme item 
4.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2017. 
 
Umuarama - PR, 15 de Abril de 2020. 

 
_________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 050/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE GOIOERÊ - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

006 ELISANGELA RODRIGUES DELGADO 02572 10833797-4 SSP/PR 

 
Umuarama - PR, 15 de abril de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2129/2020,  DE  15 DE ABRIL DE  2020
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza chefe do Poder Executivo Municipal fazer aquisição de imóvel Rural 
localizado no Município, por meio de desapropriação. Transformar em Área 
URBANA para fins de industrialização e desempenho de atividades econômicas 
que gerem desenvolvimento do Município. Acrescenta ação ao PPA 2018-2021 (Lei 
Municipal n° 1.934, de 2017) e acresce meta ao Anexo de metas da LDO 2020 (Lei 
Municipal n° 2089, de 2019) e a LDO 2020 (Lei Municipal n° 2.071, de 2019). Abre 
crédito adicional especial e prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir a propriedade e o mais 
urgentemente possível, imitir-se na posse direta da PARTE IDEAL do Imóvel Rural, 
com área de 12.000 M2, a ser DESTACADOS dos LOTES DE TERRAS SOB nº 3-D 
e 4-B, destacados dos lotes nºs. 3 e 4, estes resultantes da subdivisão dos lotes 
n.ºs. 21 e 22 da Gleba, com área total do Imóvel de 48.400 M2, da Colônia Tapejara, 
situados no Município de Tapejara – Comarca de Cruzeiro do Oeste, objeto da 
Matrícula n° 388, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício, Livro 2  Registro 
Geral,  da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, por causa de necessidade e utilidade 
pública de ser construída e possa funcionar Industria no município de Tapejara-PR e 
sejam gerados emprego, renda, circulação de mais riquezas no comércio local, tanto 
quanto, gere aumento de arrecadação de tributos aos cofres públicos e promoção 
de desenvolvimento local.
Art. 2° Fica transformada a área rural do imóvel especificado no artigo 1° dessa 
Lei, em área URBANA, para fins de industrialização e desempenho de atividades 
econômicas para gerar desenvolvimento econômico e social do Município, 
devendo o Poder Executivo Municipal fazer os atos, providências e procedimentos 
necessários a inclusão da área objeto dessa Lei, na expansão urbana e no quadro 
urbano do Município, inclusive, realizar o devido registro junto a Matrícula n° 388, do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.
Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição do referido imóvel serão objeto de um 
novo Projeto de Lei de abertura de crédito especial  no orçamento corrente, a ser 
enviado ao Poder Legislativo para apreciação.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 15 de abril  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2128/2020,  DE 15  DE ABRIL DE 2020.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de 
imóvel do Município para fim de incentivo a exercício de atividades econômicas 
produtivas, geração de empregos, aumento de arrecadação e execução de projeto 
social-educacional sem fins lucrativos, nos termos e para os fins da Lei Municipal 
ordinária n. 2013, de 19 de outubro de 2018 e outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito 
real de uso do imóvel denominado Lote de terras n° 05, da quadra n° 330, do 
Loteamento Cidade de Tapejara, com a área de 269,84 m2 (Duzentos e sessenta 
e nove metros vírgula oitenta e quatro centímetros quadrados) localizado dentro 
do perímetro urbano da cidade de Tapejara-PR, com limites e confrontações 
especificados na matrícula n° 19.536, do Cartório de Registro de Imóveis do 1° 
Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, imóvel que integra o patrimônio 
disponível do Município de Tapejara-PR.
Parágrafo único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, por meio de ato do Poder Executivo, fundamentado 
em investimentos que aumentem a capacidade produtiva do empreendimento que 
esteja em funcionamento, mais postos de trabalho que venham ser gerados e outros 
aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e proporcionalidade 
do ato administrativo, como, por exemplo a execução prática de projeto social-
educacional que venham atender crianças e pessoas carentes, sem imediato fim 
lucrativo e seja gerador de inclusão social.
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em 
concessão de direito real de uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta 
a ser apresentada em adequado processo de licitação, que atenda os termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação 
que deverá identificar, pela ordem de preferência:
 I – maior quantidade de pessoas que sejam atendidas e contempladas com a 
execução de projeto social-educacional que venham atender crianças e pessoas 
carentes, sem imediato fim lucrativo e seja gerador de inclusão social.
 II – a maior quantidade de empregos a serem gerados;
 III - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções, 
estruturas e equipamentos, que gerem o uso do imóvel objeto da concessão;
 IV - maior contribuição ao desenvolvimento econômico e social do Município aferível 
por meio do maior percentual de efetiva ocupação do imóvel com edificação e 
utilização da estrutura física com a prática de atividades de: a) execução de projeto 
social-educacional; b) econômica produtiva; c) prestação de serviço; d)comercial ou 
e) outra; e,
 V - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da 
cessionária beneficiária da concessão de uso do imóvel.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das 
atividades econômicas produtivas e sociais-educacionais de que trata esta lei, que 
demonstrem ter atendido os interesses públicos de natureza social e desenvolvimento 
econômico do Município, decorrentes da devida destinação e exercício da função 
social da propriedade, o interessado poderá requerer a comprova do imóvel, com 
aplicação de desconto previsto em Lei, desde que atendido o devido processo de 
licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 
1° dessa lei, por meio do devido processo licitatório, nos termos do artigo 17, da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações) e alterações posteriores, bem como, 
termos da Lei Municipal ordinária n. 2013, de 19 de outubro de 2018, para o fim de 
incentivo a prestação de serviço, atividade comercial, execução de projeto social e 
educacional ou outra atividade relevante à sociedade, para maior desenvolvimento 
do Município e segurança jurídica, visando assegurar a continuidade das atividades 
para o desenvolvimento econômico e social do Município, após ato administrativo 
fundamentado, que demonstre o atendimento do relevante interesse público de 
desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que só poderá ser 
efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades econômicas 
e produtivas a que se destinam os imóveis, bem como, cumprimento dos deveres de 
geração de empregos, investimentos e recolhimento de tributos aos cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de 
propriedade do Município, aos quais ficarão restritos os atos e atuação do Poder 
Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno 
urbano de propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem 
as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a 
pessoa que vir apresentar maior e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado 
e assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto 
ao terreno (terra nua) de que é proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa 
Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado 
ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento 
de valores de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno 
que foi objeto de concessão de direito real de uso e se tornará objeto de venda 
em processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas e 
que devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do 
terreno e o comprador que se torne o vencedor em Licitação a ser realizada para 
compra do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada pessoa aja conforme 
a titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não 
venha ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e 
segurança jurídica ao Município que só terá responsabilidade quanto ao terreno que 
lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa 
Lei, ao habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente, consciente e assume o 
dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, diretamente à 
pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto 
da realização de venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, 
melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao terreno concedido ao uso, bem 
como, pertinente ao ponto ou colocação comercial, prestação de serviço, industrial 
ou outro, devida em razão da referência de localização, funcionamento, credibilidade, 
bom nome e boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e 
funcionamento do empreendimento econômico empresarial, para que não ocorra 
locupletamento sem causa as custas de outrem e violação ao previsto nos artigos 
884 e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e 
ou outras regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, participação ou 
ressarcimento por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública 
necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser outorgada 
por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ter feito 
pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo 
assim ao Município e aos cofres públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir 
ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas no terreno 
objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público sobre 
o privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora 
do imóvel e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real 
de uso, que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em processo 
licitatório, concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e 
sem causa.
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, 
por parte da beneficiária da concessão de direito real de uso do imóvel em questão, 
escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata e automaticamente 
resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta 
ao Poder Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a 
comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 15 de abril  de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3210/2020
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E :
Ficam designados para atuarem nos procedimentos de Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico para o exercício de 2020, o funcionário EDNER JOÃO PERES DA SILVA, 
Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 7.755.263-4 e devidamente 
inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, para a função de PREGOEIRO, e os funcionários 
DAVID WILLIAN DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, portador do RG. Nº. 10.267.129-5 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 080.590.019-57 e ELAINE APARECIDA 
PEREIRA, Agente de Saúde, portadora do RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o Nº. 056.574.859-95 e LAIS BAZARIM VIEIRA, diretora de sub 
divisão, portador do RG. Nº. 12.359.653-6 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o 
Nº. 084.288.829-24, para comporem a EQUIPE DE APOIO.
Fica revogada a Portaria Nº. 2905/2019 de 14 de Junho de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e vinte.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2020
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 02/2020, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 
CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867843/2018/MDR/
CAIXA – PROCESSO Nº 1054182-59/2018.
2. ADJUDICAR a favor da empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.801.453/0001-70 o objeto 
da licitação acima no valor total de R$ 224.602,08 (duzentos e vinte e quatro mil seiscentos 
e dois reais e oito centavos).
Tapira, 08 de Abril de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 22/2020
ID: 2086
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CASTRO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 867843/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1054182-59/2018
VALOR – R$ 224.602,08 (duzentos e vinte e quatro reais seiscentos e dois reais e oito 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 meses
VIGÊNCIA – 08 de Abril de 2020 a 04 de Dezembro de 2020
Tapira, 08 de Abril de 2020

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2020
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo com o art. 43, 
Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 03/2020, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA 
MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – PROCESSO Nº 1054184-99/2018.
2. ADJUDICAR a favor da empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 10.801.453/0001-70 o objeto 
da licitação acima no valor total de R$ 225.863,75 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos 
e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos).
Tapira, 08 de Abril de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 23/2020
ID: 2087
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MARIA CARRARO E RUA PARANAGUA, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE Nº 867844/2018/MDR/CAIXA – 
PROCESSO Nº 1054184-99/2018
VALOR – R$ 225.863,75 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e três reais e 
setenta e cinco centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 meses
VIGÊNCIA – 08 de Abril de 2020 a 04 de Dezembro de 2020
Tapira, 08 de Abril de 2020

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2020
AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO, LUVAS E BAINHAS PARA INSEMINAÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal 
Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato 
de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa GENEX GENETICA BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 07.504.171/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 
12.210,80 (doze mil duzentos e dez reais e oitenta centavos).
Tapira, 08 de Abril de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24/2020
ID: 2088
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – GENEX GENETICA BRASIL LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE SEMEN BOVINO, LUVAS E BAINHAS PARA INSEMINAÇÃO 
PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA
VALOR – R$ 12.210,80 (doze mil duzentos e dez reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA – 08 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 08 de Abril de 2020

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2020
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal 
Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato 
de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas ALEX KNIERIM DOS REIS 
- ME, inscrita no CNPJ de nº. 05.802.169/0001-89, tendo seu menor preço o valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), OSMAR NOERENBERG - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 6.792,50 (seis mil setecentos e 
noventa e dois reais e cinqüenta centavos), S A MARQUES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
de nº. 75.658.781/0001-05, tendo seu menor preço o valor de R$ 54.405,70 (cinqüenta e 
quatro mil quatrocentos e cinco reais e setenta centavos), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita 
no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-18, tendo seu menor preço o valor de R$ 26.628,10 (vinte 
e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e dez centavos), SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE 
- ME, inscrita no CNPJ de nº. 08.266.693/0001-70, tendo seu menor preço o valor de R$ 
42.622,00 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e dois reais), R. M. LIMA LATICINIOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ de nº. 12.720.979/0001-51, tendo seu menor preço o valor 
de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) e NEW COMPANY LICITAÇÕES - 
EIRELI, inscrita no CNPJ de nº. 32.387.337/0001-90, tendo seu menor preço o valor de R$ 
24.145,00 (vinte e quatro mil e cento e quarenta e cinco reais).
Tapira, 13 de Abril de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 25/2020
ID: 2089
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 26/2020
ID: 2090
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 6.792,50 (seis mil setecentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 27/2020
ID: 2091
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – S A MARQUES & CIA LTDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 54.405,70 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e cinco reais e setenta 
centavos)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 28/2020
ID: 2092
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES - EPP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 26.628,10 (vinte e seis mil seiscentos e vinte e oito reais e dez centavos)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 29/2020
ID: 2093
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – SIDNEI PRIORI – AÇOUGUE - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 42.622,00 (quarenta e dois mil seiscentos e vinte e dois reais)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 30/2020
ID: 2094
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – R. M. LIMA LATICINIOS LTDA - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 31/2020
ID: 2095
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2020
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR
VALOR – R$ 24.145,00 (vinte e quatro mil e cento e quarenta e cinco reais)
VIGÊNCIA – 13 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020
Tapira, 13 de Abril de 2020

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 31/2019
Pregão Presencial nº 23/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata de Registro de Preços o reajuste, no percentual do preço de 
venda em 246,67% (duzentos e quarenta e seis vírgula sessenta e sete por cento), do item 104 lote 02, sobre o valor 
da touca hospitalar não tecido 100% polipropileno descartável de R$ 4,59 (quatro reais e cinquenta e nove centavos), 
para R$ 15,91 (quinze reais e noventa e um centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 15/04/2020.

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ.
ROGÉRIO FRANCISCHINI, Presidente do Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, em conformidade 
com a Lei Vigente, Art. 95 da Resolução nº 002/92 de 25/08/92 e Art. 16, Inciso 3 da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara, de 05/04/90, CONVOCA Vossas Senhorias para participarem das Sessões Extraordinárias a serem 
realizadas nos dias 17 e 18 de abril de 2020, às 9. 00 (nove horas), na Sala das Sessões da Câmara Municipal local, 
para legislarem sobre as seguintes matérias na Ordem do Dia:
- PROJETO DE LEI Nº 024/2020 - Súmula: Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do 
Executivo.
- PROJETO DE LEI Nº 025/2020 - Súmula : Dispõe sobre alteração de ação no PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017; 
altera meta no Anexo de Metas da LDO 2020 Lei nº 2.064/2019; inclui fonte de recursos e abre crédito adicional 
suplementar no Orçamento do Executivo.
Certo de contar com a nobre atenção de Vossas Senhorias, antecipo agradecimentos.
Tapejara, em 15 de abril de 2020.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente

cientes:
Clarindo Floriano____________________________
Felipe Emanuel Paio de Lima____________________________
Hélio Alves do Nascimento____________________________
Joel Feliciano da Silva____________________________
Marcelo Rodrigues____________________________
Maria Aparecida Caldeira Nunes____________________________
Marisa Issa Rizk____________________________
Norival Ferreira Perceguini____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REITIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 069/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 020/2020
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no Art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 020/2020, referente ao Termo de Colaboração, 
exclusivamente, a transferência mensal pelo MUNICÍPIO DE TAPEJARA, em favor da ENTIDADE, dos recursos 
financeiros auferidos através do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da 
Valorização dos Profissionais da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, nos moldes 
do que disciplina a Lei Federal 11.494/2007, de 20 de junho de 2007, devidamente regulamentada pelo Decreto 
6.253/2007, de 13 de novembro de 2007. Autorizo em consequência, para a consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco, a proceder-se transferência de recursos financeiros, com vistas nos termos da declaração de 
inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da entidade: A.P.A.E. – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA-PR, inscrito no CNPJ nº 76.722.982/0001-97, com o valor 
de R$-165.503,21 (cento e sessenta e cinco mil e quinhentos e três reais e vinte um centavos), tudo nas condições 
previstas no processo de Inexigibilidade.  
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 15 de abril de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO ADMINISTRATIVA
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor Sérgio Aparecido Laverde para reintegração 
ao cargo de provimento efetivo de Técnico Administrativo de licença para tratar de assuntos 
particulares;
CONSIDERANDO o parecer jurídico de lavra do Advogado do Município;
CONSIDERANDO o cenário atual na concentração de esforços no enfrentamento da transmissão 
humana do COVID-19 (novo coronavírus);
CONSIDERANDO que houve o remanejamento necessário para a concessão da licença ao 
servidor;
CONSIDERANDO que no atual panorama da pandemia, os serviços técnicos estão sendo 
realizados via home office nos casos em que haja tal possibilidade, porquanto que em alguns 
casos os servidores estão afastados por estarem no grupo de risco, visando manter apenas 
os serviços essenciais, como muito conhecido na mídia atual pelos atos do Governo Federal, 
Estadual e municipal.
CONSIDERANDO que a administração local está cortando contratos públicos, suspendendo 
contratos de Processos Seletivos Simplificados, reorganizando as despesas com folha, evitando 
a ocorrência de horas extraordinárias suspendendo gratificações, enfim, o cenário atual é de 
enxugamento da máquina pública para canalizar esforços na área de saúde, não olvidando que 
nos próximos 18 (dezoito) meses, haverá considerável baixa das receitas públicas, o que poderá 
até inviabilizar o pagamento de despesas que antes eram normais.
CONSIDERANDO o interesse público;
RESOLVE:
INDEFERIR o pedido de retorno antecipado e reenquadramento ao cargo efetivo de Técnico 
Administrativo formulado pelo servidor Sérgio Aparecido Laverde, em razão das considerações 
expostas e por considerar que não há nesse momento, nenhuma justificativa, por mais sublime 
que seja, que justifique a administração pública reintegrar servidor que se encontra fora dos 
quadros a seu pedido, sendo que o retorno ensejará considerável montante de despesas na folha, 
nesse cenário incerto e obscuro em que vivemos atualmente.
Por derradeiro, repisa-se que o fato de indeferir o pedido aventado pelo Requerente neste 
momento é simplesmente por não haver interesse público neste momento em sua reintegração, 
sob pena de assim proceder o gestor incorrer em aumento de despesas desnecessários, neste 
momento de pandemia principalmente do COVID-19, uma vez que o servidor já foi devidamente 
substituído em suas atribuições.
Dê ciência ao servidor e ao Departamento de Recursos Humanos.
São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de abril de 2020.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal


